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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:
- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 

buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

 Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
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exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 

eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:
1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 

autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.
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 Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 

Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

–Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:
1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-

fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o uso 
excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolonga-
do de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”
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– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação

Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 
importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-

são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.

 1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-
reta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.

Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:
- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 

mencionados anteriormente.
- Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 

para lê-lo.
- Pronomes demonstrativos: Indicam a retomada de uma 

informação previamente dada ou a introdução de algo novo.
- Exemplo: Este é o problema que devemos resolver.
- Pronomes possessivos: Utilizados para evitar repetições, 

referindo-se à posse ou relação de algo já mencionado.
- Exemplo: Maria trouxe suas anotações para a aula.
- Advérbios de lugar e tempo: Podem substituir informações 

anteriores relacionadas a momentos e espaços.
- Exemplo: Estive na biblioteca ontem. Lá, encontrei muitos 

livros interessantes.
A coesão referencial é crucial para evitar repetições e garan-

tir que o leitor consiga acompanhar a continuidade das ideias 
sem que o texto se torne redundante ou cansativo.

 2. Coesão Sequencial
A coesão sequencial diz respeito à organização temporal e 

lógica do discurso. Ela é responsável por estabelecer as relações 
de sentido entre as partes do texto, utilizando conectivos para 
marcar a progressão das ideias. Isso pode envolver a relação en-
tre causa e efeito, adição de informações, contraste, explicação, 
entre outros.
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LEI Nº 8.457/1992 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992.

Organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamen-
to de seus Serviços Auxiliares.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PARTE I
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

TÍTULO IZ
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São órgãos da Justiça Militar:
I o Superior Tribunal Militar;
II - a Corregedoria da Justiça Militar;(Redação dada pela Lei 

nº 13.774, de 2018)
II-A - o Juiz-Corregedor Auxiliar;(Incluído pela Lei nº 13.774, 

de 2018)
III os Conselhos de Justiça;
IV - os juízes federais da Justiça Militar e os juízes federais 

substitutos da Justiça Militar.(Redação dada pela Lei nº 13.774, 
de 2018)

TÍTULO II
DAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS MILITARES

Art. 2° Para efeito de administração da Justiça Militar em 
tempo de paz, o território nacional divide-se em doze Circunscri-
ções Judiciárias Militares, abrangendo:

a) a 1ª - Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo;
b) a 2ª - Estado de São Paulo;
c) a 3ª - Estado do Rio Grande do Sul;
d) a 4ª - Estado de Minas Gerais;
e) a 5ª - Estados do Paraná e Santa Catarina;
f) a 6ª - Estados da Bahia e Sergipe;
g) a 7ª - Estados de Pernambuco, Rio Grande do Norte, Pa-

raíba e Alagoas;
h) a 8ª - Estados do Pará, Amapá e Maranhão;
i) a 9ª - Estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso;(Reda-

ção dada pela Lei nº 8.719, de 19.10.93)
j) a 10ª - Estados do Ceará e Piauí;
l) a 11ª - Distrito Federal e Estados de Goiás e Tocantins;
m) a 12ª - Estados do Amazonas, Acre, Roraima e Rondônia.

(Redação dada pela Lei nº 8.719, de 19.10.93)

TÍTULO III
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° O Superior Tribunal Militar, com sede na Capital Fe-
deral e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 
quinze ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-
-generais do Exército e três dentre oficiais-generais da Aeronáu-
tica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco 
dentre civis.

§ 1° Os Ministros civis são escolhidos pelo Presidente da Re-
pública, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menosde 
sessenta e cinco anos de idade, sendo:

a) três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

b) 2 (dois) por escolha paritária, dentre juízes federais da 
Justiça Militar e membros do Ministério Público Militar.(Redação 
dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

§ 2° Os Ministros militares permanecem na ativa, em qua-
dros especiais da Marinha, Exército e Aeronáutica.

Art. 4° Observadas as disposições legais, o Regimento Inter-
no do Superior Tribunal Militar poderá instituir Turmas e fixar-
-lhes a competência, bem como instituir Conselho de Administra-
ção para decidir sobre matéria administrativa da Justiça Militar.
(Redação dada pela Lei nº 9.283, de 13.6.96)

 Parágrafo único. O Conselho de Administração será presidi-
do pelo Presidente do Tribunal e integrado pelo vice-presidente e 
por mais três ministros, conforme dispuser o Regimento Interno.
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.283, de 13.6.96)

Art. 5° A eleição do Presidente e Vice-Presidente do Tribunal 
obedecerá ao disposto em seu regimento interno.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 6° Compete ao Superior Tribunal Militar:
I - processar e julgar originariamente:
a) os oficiais generais das Forças Armadas, nos crimes milita-

res definidos em lei;(Redação dada pela Lei nº 8.719, de 19.10.93)
b)(Revogada pela Lei nº 8.719, de 19.10.93)
c) os pedidos dehabeas corpusehabeas datacontra ato de 

juiz federal da Justiça Militar, de juiz federal substituto da Justiça 
Militar, do Conselho de Justiça e de oficial-general;(Redação dada 
pela Lei nº 13.774, de 2018)
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d) o mandado de segurança contra seus atos, os do Presiden-
te do Tribunal e de outras autoridades da Justiça Militar;

e) a revisão dos processos findos na Justiça Militar;
f) a reclamação para preservar a integridade da competência 

ou assegurar a autoridade de seu julgado;
g) os procedimentos administrativos para decretação da 

perda do cargo e da disponibilidade de seus membros e demais 
magistrados da Justiça Militar, bem como para remoção, por mo-
tivo de interesse público, destes últimos, observado o Estatuto 
da Magistratura;

h) a representação para decretação de indignidade de oficial 
ou sua incompatibilidade para com o oficialato;

i) a representação formulada pelo Ministério Público Mili-
tar, pelo Conselho de Justiça, por juiz federal da Justiça Militar, 
por juiz federal substituto da Justiça Militar, por advogado e por 
Comandantes de Força, no interesse da Justiça Militar;(Redação 
dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

II - julgar:
a) os embargos opostos às suas decisões;
b) os pedidos de correição parcial;
c) as apelações e os recursos de decisões dos juízes de pri-

meiro grau;
d) os incidentes processuais previstos em lei;
e) os agravos regimentais e recursos contra despacho de re-

lator, previstos em lei processual militar ou no regimento interno;
f) os feitos originários dos Conselhos de Justificação;
g) os conflitos de competência entre Conselhos de Justiça, 

entre juízes federais da Justiça Militar, ou entre estes e aqueles, 
bem como os conflitos de atribuição entre autoridades adminis-
trativas e judiciárias militares;(Redação dada pela Lei nº 13.774, 
de 2018)

h) os pedidos de desaforamento;
i) as questões administrativas e recursos interpostos contra 

atos administrativos praticados pelo Presidente do Tribunal;
j) os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo Presiden-

te do Tribunal, pelo Ministro-Corregedor da Justiça Militar e por 
juiz federal da Justiça Militar;(Redação dada pela Lei nº 13.774, 
de 2018)

III - declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Poder Público, pelo voto da maioria absoluta de seus mem-
bros;

IV - restabelecer a sua competência quando invadida por juiz 
de primeira instância, mediante avocatória;

V - resolver questão prejudicial surgida no curso de processo 
submetido a seu julgamento;

VI - determinar medidas preventivas e assecuratórias previs-
tas na lei processual penal militar, em processo originário ou du-
rante julgamento de recurso, em decisão sua ou por intermédio 
do relator;

VII - decretar prisão preventiva, revogá-la ou restabelecê-la, 
de ofício ou mediante representação da autoridade competente, 
nos feitos de sua competência originária;

VIII conceder ou revogar menagem e liberdade provisória, 
bem como aplicar medida provisória de segurança nos feitos de 
sua competência originária;

IX determinar a restauração de autos extraviados ou destru-
ídos, na forma da lei;

X remeter à autoridade competente cópia de peça ou docu-
mento constante de processo sob seu julgamento, para o proce-
dimento legal cabível, quando verificar a existência de indícios 
de crime;

XI deliberar sobre o plano de correição proposto pelo Cor-
regedor da Justiça Militar e determinar a realização de correição 
geral ou especial em Auditoria;

XII elaborar seu regimento interno com observância das nor-
mas de processo e das garantias processuais das partes, dispon-
do sobre a competência e funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos, bem como decidir os pedidos de 
uniformização de sua jurisprudência;

XIII organizar suas Secretarias e Serviços Auxiliares, bem 
como dos juízos que lhe forem subordinados, provendo-lhes os 
cargos, na forma da lei;

XIV propor ao Poder Legislativo, observado o disposto na 
Constituição Federal:

a) alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação dos vencimen-

tos dos seus membros, do Juiz-Corregedor Auxiliar, dos juízes 
federais da Justiça Militar, dos juízes federais substitutos da Jus-
tiça Militar e dos serviços auxiliares;(Redação dada pela Lei nº 
13.774, de 2018)

c) a criação ou a extinção de Auditoria da Justiça Militar;
d) a alteração da organização e da divisão judiciária militar;
XV eleger seu Presidente e Vice-Presidente e dar-lhes posse; 

dar posse a seus membros, deferindo-lhes o compromisso legal;
XVI - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 

membros, ao Juiz-Corregedor Auxiliar, aos juízes federais da Jus-
tiça Militar, aos juízes federais substitutos da Justiça Militar e aos 
servidores que forem imediatamente vinculados ao Superior Tri-
bunal Militar;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

XVII aplicar sanções disciplinares aos magistrados;
XVIII deliberar, para efeito de aposentadoria, sobre processo 

de verificação de invalidez de magistrado;
XIX - nomear juiz federal substituto da Justiça Militar e pro-

movê-lo pelos critérios alternados de antiguidade e merecimen-
to;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

XX determinar a instauração de sindicância, inquérito e pro-
cesso administrativo, quando envolvido magistrado ou servido-
res da Justiça Militar;

XXI demitir servidores integrantes dos Serviços Auxiliares;
XXII aprovar instruções para realização de concurso para in-

gresso na carreira da Magistratura e para o provimento dos car-
gos dos Serviços Auxiliares;

XXIII homologar o resultado de concurso público e de pro-
cesso seletivo interno;

XXIV - remover juiz federal da Justiça Militar e juiz federal 
substituto da Justiça Militar, a pedido ou por motivo de interesse 
público;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

XXV remover, a pedido ou ex officio, servidores dos Serviços 
Auxiliares;

XXVI apreciar reclamação apresentada contra lista de anti-
güidade dos magistrados;

XXVII apreciar e aprovar proposta orçamentária elabora-
da pela Presidência do Tribunal, dentro dos limites estipulados 
conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias;

XXVIII praticar os demais atos que lhe são conferidos por lei.
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§ 1° O Tribunal pode delegar competência a seu Presidente 
para concessão de licenças, férias e outros afastamentos a magis-
trados de primeira instância e servidores que lhe sejam imedia-
tamente vinculados, bem como para o provimento de cargos dos 
Serviços Auxiliares.

§ 2º Ao Conselho de Administração, após a sua instituição, 
caberá deliberar sobre matéria administrativa, conforme dispu-
ser o Regimento Interno.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.283, de 
13.6.96)

§ 3° É de dois terços dos membros do Tribunal o quorum 
para julgamento das hipóteses previstas nos incisos I, alíneas h 
e i, II, alínea f, XVIII e XXIV, parte final, deste artigo.(Parágrafo 
renumerado pela Lei nº 9.283, de 13.6.96)

§ 4° As decisões do Tribunal, judiciais e administrativas, são 
tomadas por maioria de votos, com a presença de, no mínimo, 
oito ministros, dos quais, pelo menos, quatro militares e dois ci-
vis, salvo quorum especial exigido em lei.(Parágrafo renumerado 
pela Lei nº 9.283, de 13.6.96)

Art. 7° O regimento interno disciplinará o procedimento e 
o julgamento dos feitos, obedecido o disposto na Constituição 
Federal, no Código de Processo Penal Militar e nesta lei.

Art. 8° Após a distribuição e até a inclusão em pauta para 
julgamento, o relator conduz o processo, determinando a reali-
zação das diligências que entender necessárias.

Parágrafo único. Na fase a que se refere este artigo, cabe ao 
relator adotar as medidas previstas nos incisos V, VI, VII e VIII do 
art. 6° desta lei.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE

Art. 9° Compete ao Presidente:
I - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as sessões plená-

rias e proclamar as decisões;
II - manter a regularidade dos trabalhos do Tribunal, man-

dando retirar do recinto as pessoas que perturbarem a ordem, 
autuando-as no caso de flagrante delito;

III - representar o Tribunal em suas relações com outros po-
deres e autoridades;

IV - corresponder-se com autoridades, sobre assuntos de in-
teresse do Tribunal e da Justiça Militar;

V - praticar todos os atos processuais nos recursos e feitos 
de competência originária do Tribunal, antes da distribuição e 
depois de exaurida a competência do relator;

VI - declarar, no caso de empate, a decisão mais favorável ao 
réu ou paciente;

VII - proferir voto nas questões administrativas, inclusive o 
de qualidade, no caso de empate, exceto em recurso de decisão 
sua;

VIII - decidir questões de ordem suscitadas por Ministro, por 
representante do Ministério Público Militar ou por advogado, ou 
submetê-las ao Tribunal, se a este couber a decisão;

IX - conceder a palavra ao representante do Ministério Públi-
co Militar e a advogado, pelo tempo permitido em lei e no regi-
mento interno, podendo, após advertência, cassá-la no caso de 
linguagem desrespeitosa;

X - conceder a palavra, pela ordem, ao representante do Mi-
nistério Público Militar e a advogado que funcione no feito, para, 
mediante intervenção sumária, esclarecer equívoco ou dúvida 
em relação a fatos, documentos ou afirmações que possam in-
fluir no julgamento;

XI - convocar sessão extraordinária nos casos previstos em 
lei ou no regimento interno;

XII - suspender a sessão quando necessário à ordem e res-
guardo de sua autoridade;

XIII - presidir a audiência pública de distribuição dos feitos;
XIV - providenciar o cumprimento dos julgados do Tribunal e 

sua execução nos processos de competência originária;
XV - decidir sobre o cabimento de recurso extraordinário, 

determinando, em caso de admissão, seu processamento, nos 
termos da lei;

XVI - prestar às autoridades judiciárias informações requi-
sitadas para instrução de feitos, podendo consultar o relator do 
processo principal, se houver;

XVII - assinar com o Secretário do Tribunal Pleno as atas das 
sessões;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

XVIII - decidir sobre liminar em habeas corpus, durante as 
férias e feriados forenses, podendo ouvir previamente o Minis-
tério Público;

XIX - expedir salvo-conduto a paciente beneficiado com ha-
beas corpus, preventivo;

XX - requisitar força federal ou policial para garantia dos tra-
balhos do Tribunal ou de seus Ministros;

XXI - requisitar oficial de posto mais elevado, ou do mesmo 
posto de maior antigüidade, para conduzir oficial condenado 
presente à sessão de julgamento, observada a Força a que este 
pertencer;

XXII - convocar para substituir Ministros, os oficiais-generais 
das Forças Armadas e magistrados, na forma do disposto no art. 
62, incisos II, III, IV e V, desta lei;

XXIII - adotar providências para realização de concurso públi-
co e processo seletivo interno;

XXIV - expedir atos sobre matéria de sua competência, bem 
como assinar os de provimento e vacância dos cargos dos Servi-
ços Auxiliares;

XXV -(Vetado)
XXVI - dar posse e deferir o compromisso legal a juiz federal 

substituto da Justiça Militar e a todos os nomeados para cargos 
em comissão;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

XXVII - velar pelo funcionamento regular da Justiça Militar e 
perfeita exação das autoridades judiciárias e servidores no cum-
primento de seus deveres, expedindo portarias, recomendações 
e provimentos que se fizerem necessários;

XXVIII - designar, observada a ordem de antiguidade, juiz fe-
deral da Justiça Militar para exercer a função de diretor do foro, 
e definir suas atribuições;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 
2018)

XXIX - conhecer de representação formulada contra servido-
res, por falta de exação no cumprimento do dever;

XXX - determinar a instauração de sindicância, inquérito e 
processo administrativo, exceto quanto a magistrado;

XXXI - aplicar penas disciplinares da sua competência, recon-
siderá-las, relevá-las e revê-las;

XXXII - providenciar a publicação mensal de dados estatísti-
cos sobre os trabalhos do Tribunal;

XXXIII - apresentar ao Tribunal, até o dia 15 de março, anu-
almente, relatório circunstanciado das atividades dos órgãos da 
Justiça Militar;

XXXIV - determinar a publicação anual da lista de antigüida-
de dos magistrados;
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XXXV comunicar ao Presidente da República a ocorrência de 
vaga de Ministro, indicando, no caso de Ministro civil, o critério 
de provimento;

XXXVI - conceder licença e férias aos servidores que lhe são 
diretamente subordinados;

XXXVII - encaminhar a proposta orçamentária aprovada pelo 
Tribunal e gerir os recursos orçamentários da Justiça Militar, po-
dendo delegar competência na forma da lei;

XXXVIII - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos 
em lei e no regimento interno.

§ 1º Durante as férias coletivas, pode o Presidente, ou seu 
substituto legal, decidir de pedido liminar em mandado de segu-
rança, determinar liberdade provisória ou sustação de ordem de 
prisão, e demais medidas que reclamem urgência, devendo, em 
qualquer caso, após as férias, o feito prosseguir, na forma da lei.

§ 2º O Presidente do Tribunal, de comum acordo com o Vice-
-Presidente, pode delegar-lhe atribuições.

§ 3º A execução prevista no inciso XIV docaputdeste artigo 
pode ser delegada a juiz federal da Justiça Militar com jurisdição 
no local onde os atos executórios devam ser praticados.(Redação 
dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO VICE-PRESIDENTE

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente:
a) substituir o Presidente nas licenças, férias, faltas e impedi-

mentos, assumindo a presidência, em caso de vaga, até a posse 
do novo titular, na forma do regimento interno;

b) exercer a função de Corregedor da Justiça Militar durante 
o período de seu mandato, excluído da distribuição de processos 
no Tribunal, mas com possibilidade de exercer a função judican-
te para compor o Plenário;(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 
2018)

c) desempenhar atribuições delegadas pelo Presidente do 
Tribunal, na forma do § 2º do artigo anterior.

Parágrafo único.(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 
13.774, de 2018)

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 

MILITAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A cada Circunscrição Judiciária Militar corresponde 
uma Auditoria, excetuadas as primeira, segunda, terceira e déci-
ma primeira, que terão:

a) a primeira: 4 (quatro) Auditorias;(Redação dada pelo Lei 
nº 10.333, de 19.12.2001)

b) a terceira três Auditorias;
c) a segunda e a décima primeira: duas Auditorias.
§ 1º Nas Circunscrições com mais de uma Auditoria, essas 

são designadas por ordem numérica.
§ 2º As Auditorias tem jurisdição mista, cabendo-lhes conhe-

cer dos feitos relativos à Marinha, Exército e Aeronáutica.

§ 3º Nas circunscrições em que houver mais de 1 (uma) Au-
ditoria e sedes coincidentes, a distribuição dos feitos cabe ao juiz 
federal da Justiça Militar mais antigo.(Redação dada pela Lei nº 
13.774, de 2018)

§ 4º Nas circunscrições em que houver mais de 1 (uma) Au-
ditoria com sede na mesma cidade, a distribuição dos feitos rela-
tivos a crimes militares, quando indiciados somente civis, é feita, 
indistintamente, entre as Auditorias, pelo juiz federal da Justiça 
Militar mais antigo.(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

CAPÍTULO II
DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA MILITAR
(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

SEÇÃO ÚNICA
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 12. A Corregedoria da Justiça Militar, com jurisdição 
em todo o território nacional, é exercida pelo Ministro Vice-Pre-
sidente do Superior Tribunal Militar.(Redação dada pela Lei nº 
13.774, de 2018)

Parágrafo único. Os atuais servidores lotados no quadro da 
antiga Auditoria de Correição passarão ao quadro do Superior 
Tribunal Militar e serão incorporados pelo gabinete do Ministro-
-Corregedor para compor estrutura apartada com incumbência 
de realizar as atividades constantes do art. 14 desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 13.774, de 2018)

Art. 13. A Corregedoria da Justiça Militar, órgão de fiscali-
zação e orientação jurídico-administrativa, compõe-se de 1 (um) 
Ministro-Corregedor, 1 (um) Juiz-Corregedor Auxiliar, 1 (um) di-
retor de Secretaria e auxiliares constantes de quadro previsto em 
lei.(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)

Art. 14. Compete ao Ministro-Corregedor:(Redação dada 
pela Lei nº 13.774, de 2018)

I - proceder às correições:
a) gerais e especiais nas Auditorias, na forma desta lei;
b) nos processos findos;
c)(revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.774, de 2018)
d) nos autos em andamento nas Auditorias, de ofício, ou por 

determinação do Tribunal;
II apresentar ao Tribunal, para aprovação, o plano bianual 

de correição;
III comunicar ao Presidente do Tribunal fato que exija pronta 

solução, verificado durante correição, independentemente das 
providências de sua alçada;

IV baixar provimentos necessários ao bom funcionamento 
dos serviços que lhe incumbe fiscalizar;

V requisitar de autoridades judiciária e administrativa, civil 
ou militar, as informações que julgar necessárias ao exercício de 
suas funções;

VI instaurar procedimento administrativo para apuração de 
falta cometida por servidor que lhe seja subordinado, e aplicar 
pena disciplinar, ressalvada a competência do Tribunal e de seu 
Presidente;

VII providenciar a uniformização de livros, registros e im-
pressos necessários ao bom andamento dos serviços nas Audito-
rias, observados os modelos instituídos em lei;
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ÉTICA E MORAL

Ética é uma palavra de origem grega “ethos” que significa 
caráter. Sendo assim, diferentes filósofos tentaram conceituar o 
termo ética:

Sócrates ligava-o à felicidade de tal sorte que afirmava que a 
ética conduzia à felicidade, uma vez que o seu objetivo era prepa-
rar o homem para o autoconhecimento, conhecimento esse que 
constitui a base do agir ético. A ética socrática prevê a submissão 
do homem e da sua ética individual à ética coletiva que pode ser 
traduzida como a obediência às leis.

Para Platão a ética está intimamente ligada ao conhecimento 
dado que somente se pode agir com ética quando se conhece to-
dos os elementos que caracterizam determinada situação posto 
que somente assim, poderá o homem alcançar a justiça.

Para José Renato Nalini“ética é a ciência do comportamento 
moral dos homens em sociedade.É uma ciência, pois tem objeto 
próprio, leis próprias e método próprio, na singela identificação 
do caráter científico de um determinado ramo do conhecimen-
to. O objeto da Ética é a moral. A moral é um dos aspectos do 
comportamento humano. A expressão moral deriva da palavra 
romana mores, com o sentido de costumes, conjunto de normas 
adquiridas pelo hábito reiterado de sua prática.1

Com exatidão maior, o objeto da ética é a moralidade posi-
tiva, ou seja, “o conjunto de regras de comportamento e formas 
de vida por meio das quais tende o homem a realizar o valor do 
bem”. A distinção conceitual não elimina o uso corrente das duas 
expressões como intercambiáveis. A origem etimológica de Ética 
é o vocábulo grego “ethos”, a significar “morada”, “lugar onde 
se habita”. Mas também quer dizer “modo de ser” ou “caráter”. 
Esse “modo de ser” é a aquisição de características resultantes 

1 [ NALINI, José Renato. Conceito de Ética. Disponível em: www.
aureliano.com.br/downloads/conceito_etica_nalini.doc.] 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
[ ADOLFO SÁNCHEZ V ÁZQUEZ, Ética, p. 12. Para o autor, Ética seria 
a teoria ou ciência do comportamento moral dos homens em socie-

dade.] 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

[ Ciência, recorda MIGUEL REALE, é termo que “pode ser tomado 
em duas acepções fundamentais distintas: a) como ‘todo conjunto 
de conhecimentos ordenados coerentemente segundo princípios’; 

b) como ‘todo conjunto de conhecimentos dotados de certeza por se 
fundar em relações objetivas, confirmadas por métodos de verifica-

ção definida, suscetível de levar quantos os cultivam a conclusões 
ou resultados concordantes’” (Fílosofia do direito, p. 73, ao citar o 

Vocabulaire de Ia phílosophie, de LALANDE). ] 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

[ EDUARDO GARCÍA MÁYNEZ, Ética - Ética empírica. Ética de bens. 
Ética formal. Ética valorativa, p. 12. ]

da nossa forma de vida. A reiteração de certos hábitos nos faz 
virtuosos ou viciados. Dessa forma, “o ethos é o caráter impresso 
na alma por hábito”

ÉTICA

Ethos (grego): caráter, morada do ser;

Disciplina filosófica (parte da filosofia);

Os fundamentos da moralidade e princípios ideais da ação hu-
mana;

Ponderação da ação, intenção e circunstâncias sob o manto da 
liberdade;

Teórica, universal (geral), especulativa, investigativa;

Fornece os critérios para eleição da melhor conduta.

— Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a 

Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas parte 
dela. Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, referin-
do-se exclusivamente ao regramento que determina a ação do 
indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela 
Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente porque 
enquanto a Moral é entendida como a prática, como a realização 
efetiva e cotidiana dos valores; a Ética é entendida como uma 
“filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a moral. Moral é 
ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real dis-
tinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 
na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre li-
gado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso 
ele se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coa-
ção (espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma 
lei ética não significa excluir a sua validade. Por exemplo, ma-
tar alguém não torna a matar uma ação correta, apenas gera a 
punição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica 
Reale2: “No plano das normas éticas, a contradição dos fatos não 
anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva 

2 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]
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e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as 
violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, 
ou seja, à concreta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, 
mas a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode 
abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas 
as regras éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as 
incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção apli-
cada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras 
jurídicas são compostas por postulados morais, isto é, envolvem 
os mesmos valores e exteriorizam os mesmos princípios.

MORAL

Mos (latim, plural mores): costume;

Regulação (normatização), comportamentos considerados 
como adequados a determinado grupo social;

Prática (pragmática), particular;

Dependência espaço – temporal (relativa); caráter histórico e 
social.

A ética geral e profissional é um tema fundamental para o 
campo da administração. É através dela que se estabelecem as 
normas e princípios que norteiam as ações dos profissionais em 
suas atividades diárias. A ética pode ser definida como o conjun-
to de valores morais que orientam o comportamento humano, 
respeitando a dignidade e os direitos das pessoas, e promovendo 
o bem-estar social.

No contexto da administração, a ética profissional é essen-
cial para garantir a integridade e a credibilidade do profissional. 
A ética profissional engloba todas as atividades desempenhadas 
por profissionais que possuem responsabilidade social, como 
médicos, advogados, engenheiros, contadores, administradores, 
entre outros. Esses profissionais precisam seguir um código de 
ética que oriente suas ações no exercício de suas atividades, a 
fim de promover o bem-estar social e o desenvolvimento sus-
tentável.

Dessa forma, a ética profissional é um conjunto de princí-
pios e regras que visam estabelecer padrões de conduta ética 
para os profissionais de uma determinada área. Esses padrões 
são estabelecidos pelas instituições de classe, como os conselhos 
profissionais, que regulamentam o exercício da profissão e esta-
belecem as normas éticas que devem ser seguidas pelos profis-
sionais.

Os fundamentos da ética profissional incluem a integridade, 
a honestidade, a justiça, a transparência, a responsabilidade e o 
respeito aos direitos humanos. A integridade é a base da ética 
profissional, e se refere à honestidade e à coerência entre o que 
se pensa, fala e faz. A honestidade é um valor essencial para a 
construção da confiança entre as pessoas e para a promoção de 
relações éticas. A justiça se refere ao respeito às leis e às normas, 
além de garantir a equidade nas relações entre as pessoas.

A transparência é outro valor fundamental para a ética pro-
fissional, pois permite que as pessoas envolvidas em uma deter-
minada atividade tenham acesso a todas as informações rele-
vantes para a tomada de decisões. A responsabilidade se refere 
à capacidade de responder pelos próprios atos, assumindo as 
consequências de suas ações. Por fim, o respeito aos direitos hu-

manos é um valor essencial para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária, garantindo a dignidade e o bem-estar de 
todas as pessoas.

Portanto, a ética geral e profissional é um tema de extrema 
importância para a administração, pois está relacionada à cons-
trução de uma sociedade mais justa e igualitária, além de garan-
tir a integridade e a credibilidade dos profissionais. A adoção de 
práticas éticas na administração é fundamental para garantir a 
sustentabilidade e o desenvolvimento das organizações e da so-
ciedade como um todo.

ÉTICA: PRINCÍPIOS E VALORES

— Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados univer-
sais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queira-
mos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princí-
pios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas 
as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e 
as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
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a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, 
um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver 
com duas grandes necessidades corporativas: a convivência pací-
fica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que 
não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, 
leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, 
ou não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou 
riqueza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente.

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

— Democracia
A democracia é o regime político no qual a soberania é exer-

cida pelo povo da sociedade. O termo democracia tem origem 
no grego “demokratía” que é composta por “demos” (que signi-
fica povo) e “krátos” (que significa poder). Segundo o dicionário 
de significados3, a democracia é um regime de governo em que 
todas as importantes decisões políticas estão com o povo, que 
elegem seus representantes por meio do voto. Ela também, é 
considerada um regime de governo que pode existir no sistema 
presidencialista, onde o presidente é o maior representante do 
povo, ou no sistema parlamentarista, onde existe o presidente 
eleito pelo povo e o primeiro ministro que toma as principais de-
cisões políticas

Sendo a democracia a forma de governo eleita pelo Estado, 
a cidadania retrata a qualidade dos sujeitos politicamente livres, 
ou seja, cidadãos que participam da criação e concordam com 
a ordem jurídica vigente. Por democracia entende-se, de forma 
geral, o governo do povo, como governo de todos os cidadãos. 

3 https://www.significados.com.br/democracia/

Para que a democracia se estabeleça, é necessário o respeito 
à pluralidade, à transparência e à rotatividade: a democracia ca-
racteriza-se pelo respeito à divergência (heterogeneidade), pela 
publicidade do exercício do poder e pela certeza de que ninguém 
ou grupo nenhum tem lugar cativo no poder, acessível a todos e 
exercido precária e transitoriamente.

O curioso o conceito de democracia, segundo Norberto Bob-
bio4, é que a democracia é o poder em público, e de fato, a par-
ticipação do povo no exercício do poder somente se viabiliza por 
meio da transparência, da publicidade, da abertura, quando de-
cisões são tomadas de forma clara e a todos acessíveis. Somen-
te desta forma, o povo, titular de todo poder, pode eficazmente 
intervir nas tomadas de decisões contestando-as, pelos meios 
legais, quando delas discordarem.

— Cidadania
Já a cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políti-

cos e sociais estabelecidos na constituição de um país, no caso do 
Brasil, na Constituição Federal de 1988 (CF). A cidadania pode ser 
considerada como a condição do cidadão que vive de acordo com 
um conjunto de estatutos pertencentes a uma comunidade po-
liticamente e socialmente articulada. Uma adequada cidadania 
implica que os direitos e deveres dos cidadãos estão interligados, 
e o respeito e cumprimento de ambos contribuem para uma so-
ciedade mais equilibrada e justa.5

Cidadão
O cidadão é um indivíduo que convive em sociedade, ele é 

o habitante da cidade, e tem o direito de gozar de seus direitos 
civis e políticos do Estado em que nasceu, ou no desempenho 
de seus deveres para com este. O cidadão ao ter consciência e 
exercer seus direitos e deveres para com a pátria está pratican-
do a cidadania. Assim, a cidadania, isto é, a qualidade de quem 
é cidadão, se exerce no campo associativo (da associação civil), 
pela cooperação de homens reunidos no Estado. Desta forma, a 
sobrevivência e harmonia da sociedade – como grupo, associa-
ção ode homens que é – depende da vida cooperativa de seus 
cidadãos.

Exercício da Cidadania
Exercer a cidadania é muito mais abrangente do que votar, 

e possuir o direito à voto, o exercício da cidadania trata-se efeti-
vamente de exercer a participação ativa como cidadão dentro de 
suas possibilidades de controle popular os atos da administração 
pública e dos demais poderes.

Sendo assim, o exercício da cidadania, como gozo de direitos 
e desempenho de deveres, deve pautar-se por contornos éticos: 
o exercício da cidadania deve materializar-se na escolha da me-
lhor conduta tendo em vista o bem comum, resultando em uma 
ação moral como expressão do bem.

4 BOBBIO, N.; O futuro da Democracia: Uma defesa das regras do 
jogo. 6ª 

Edição – Ed. Paz e Terra, 1997
.

5 https://www.significados.com.br/cidadania/
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A sobrevivência e harmonia da vida associativa, como já 
dito, dependem do nível cooperativo dos homens reunidos em 
sociedade, há uma expectativa generalizada a respeito das ações 
humanas e, em especial, das ações daqueles que desempenham 
funções públicas.

O servidor público, antes de exercer a função de servidor, é 
cidadão do Estado e, como tal, tem interesse na sobrevivência 
e harmonia da sociedade como qualquer outro cidadão civil. O 
bom, correto, justo, enfim, o ético desempenho de suas funções 
à frente da coisa pública antes de beneficiar apenas toda a socie-
dade, beneficia a ele mesmo.

A conduta desvencilhada dos pilares éticos e violadoras das 
normas morais podem até trazer algum benefício temporário 
ao seu executor, mas as consequências danosas de tal compor-
tamento para si mesmo se farão sentir com o desenvolver do 
tempo, já que nenhum Estado pode crescer, desenvolver e apri-
morar-se sob a ação corrupta de seus governantes, gestores e 
servidores e um Estado assim falido, inclusive moralmente, re-
trata a falência mesma dos homens nele reunidos em sociedade.

Desta forma, o servidor que se desvia do comportamento 
ético, atenta contra si e toda a sociedade, violando, em especial, 
a própria dignidade, já que o trabalho realizado com excelência é 
o mais caro patrimônio humano.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades esta-
tais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade adminis-
trativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fe-
deral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendi-
mento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administra-
ção (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público 
está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamen-
tos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impes-

soal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, en-
tendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disci-
plina interior da Administração” (...)

- Publicidade - A Publicidade é a divulgação oficial do ato 
para conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) 
O princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu co-
nhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em 
geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administra-
tiva, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 
seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servi-
dores, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades 
públicas que regulamentam e determinam a forma de agir dos 
agentes públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que 
a sociedade impõe para o convívio em grupo. A não observação 
desses valores acarreta uma série de erros e problemas no aten-
dimento ao público e aos usuários do serviço, o que contribui 
de forma significativa para uma imagem negativa do órgão e do 
serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, ampa-
rados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e§4°, da Constituição Federal.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E CLASSIFICAÇÕES

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 

que o englobam. Então vejamos:

– Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 

nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não corresponde à Constituição real.

– Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 

Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política fundamen-
tal não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis constitucionais.

– Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-

mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido 
jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Complementares e Ordinárias;
Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável à 

garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização político-social de uma comunidade.
Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.
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O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucio-
nais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de preva-
lência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária 
do antigo regime.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder consti-
tuinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescen-
tando artigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 
palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no 
significado e sentido interpretativo de um texto constitucional. 
A transformação não está no texto em si, mas na interpretação 
daquela regra enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-
ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem previs-
tos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no tex-
to constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sen-
tido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que for-
nece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

– Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Er-

nest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido 
amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a 
de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, 
como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o 
teleológico.

– Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sen-
tido de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais 
indicado;

– Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do al-
cance da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico 
que integra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela in-
tegrante de um todo, formando um sistema jurídico articulado;

– Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

– Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador 
ao criar a norma.

– Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição ten-
tando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma 
constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encai-
xando” em uma norma prevista no texto constitucional.

– Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucio-
nal a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) 
deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução óti-
ma do problema. Esse movimento é denominado círculo herme-
nêutico ou espiral hermenêutica.

– Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes 
do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.

– Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não 

há uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o tex-
to normativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que 
alcança a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da nor-
ma constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se 
que a norma jurídica só surge após a interpretação do texto nor-
mativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

– Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a 

evitar contradições internas (antinomias), sobretudo entre os 
princípios constitucionais estabelecidos. O intérprete deve con-
siderar a Constituição na sua totalidade, harmonizando suas apa-
rentes contradições.
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– Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favore-
çam a unidade político-social, uma vez que a Constituição é um 
elemento do processo de integração comunitária.

– Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio 

da interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional 
deve atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma consti-
tucional para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas 
constitucionais, sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos 
direitos fundamentais.

– Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação consti-
tucional não devem chegar a um resultado que subverta o esque-
ma organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de fun-
ções estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e deri-
vado.

– Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da con-

cordância prática, e determina que, em caso de conflito aparente 
entre normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coorde-
nação e a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a 
evitar o sacrifício total de uns em relação aos outros.

– Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução herme-

nêutica que possibilita a atualização normativa do texto consti-
tucional, concretizando sua eficácia e permanência ao longo do 
tempo.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

– Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originá-
rio. Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação 
jurídico-constitucional e para o exercício do controle de consti-
tucionalidade.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconsti-
tucionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

– Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a 

Lei Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais 
devem seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

– Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever 

outorgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, 
são implicitamente conferidos amplos poderes para o cumpri-
mento dos objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por le-

gítimos representantes do povo, normalmente organizados em 
torno de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutis-
ta ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: 
Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submeti-
da à aprovação popular por plebiscito ou referendo.

– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma 

de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, 
podendo ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de docu-

mentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em 

documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da juris-

prudência predominante e até mesmo por documentos escritos.

– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte 

Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e par-

te flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de 

um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da 
estipulação de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos 
fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de 
ordem econômica e social.

– Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públi-

cas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.
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– Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

– Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

– Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder 

não democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, Promulgada ou Popular Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

Classificação das Normas Constitucionais
– Normas Constitucionais de Eficácia Plena: Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Contida: Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Institutivos: Possuem aplicabilidade indireta, depen-

dem de lei posterior para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do Estado, previstos na Constituição.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Programáticos: Possuem aplicabilidade indireta, esta-

belecem programas, metas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Constituições dirigentes.
– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta: Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constituição Federal.
– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida: Possuem aplicabilidade esgotada.

– Normas Constitucionais de Eficácia Negativa
– Impedem a recepção das normas infraconstitucionais pré-constitucionais materialmente incompatíveis, revogando-as;
– Impedem que sejam produzidas normas ulteriores que contrariem os programas por ela estabelecidos. Serve, assim, como 

parâmetro para o controle de constitucionalidade;
– Obrigam a atuação do Estado no sentido de conferir eficácia aos programas estatuídos no texto constitucional.

História Constitucional Brasileira

– Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Império do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 
1824. Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela 
Assembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre 
integrantes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputados, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos outros 
Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governariam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, com o 
voto restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assembleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só 
restaurado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

– Constituição de 1891
Foi promulgada pelo Congresso Constitucional, o mesmo que elegeu Deodoro da Fonseca como Presidente. Tinha caráter liberal 

e federalista, inspirado na tradição republicana dos Estados Unidos.
Instituiu o presidencialismo, concedeu grande autonomia aos estados da federação e garantiu a liberdade partidária.
Estabeleceu eleições diretas para a Câmara, o Senado e a Presidência da República, com mandato de quatro anos. Estabeleceu 

o voto universal e não-secreto para homens acima de 21 anos e vetava o mesmo a mulheres, analfabetos, soldados e religiosos; de-
terminou a separação oficial entre o Estado e a Igreja Católica; instituiu o casamento civil e o habeas corpus; aboliu a pena de morte 
e extinguiu o Poder Moderador.

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20
Brasileiras-PDF.pdf
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Aplicação da Lei Penal Militar

Aplicação da Lei Penal Militar no Tempo
O Direito Penal Militar segue o princípio geral do tempus 

regit actum. Portanto, aplica-se a lei penal em vigor quando foi 
praticado o fato e, sobrevindo nova lei, somente retroagirá para 
beneficiar o acusado (Art. 2°, CPM e Art. 50, XL, CF/88)1.

Regras do Conflito de Leis no Tempo

▪ Abolitio Criminis – Descriminalização de Condutas (Artigo 
2º do CPM)

Ocorre a abolitio criminis quando nova lei descriminaliza 
conduta anteriormente incriminada. Atento às mudanças da so-
ciedade, o legislador deixa de considerar criminosas determina-
das condutas, retirando do ordenamento jurídico os seus tipos 
penais.

A abolitio não afasta a existência do crime já cometido, mas 
extingue a sua punibilidade (Artigo 123, III do CPM) e afasta to-
dos os efeitos penais (principais e secundários) da sentença con-
denatória, mesmo com trânsito em julgado.

Ao dispor sobre a lei supressiva de incriminação, o Art. 2º 
do CPM afirma que “ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, 
a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo 
quanto aos efeitos de natureza civil”.

É evidente que, se já houver transitado em julgado a senten-
ça condenatória, a descriminalização não afasta os efeitos civis, 
uma vez que o título executivo judicial já está constituído. Toda-
via, se não há sentença condenatória com trânsito em julgado, 
não subsistirá a possibilidade de executá-la diretamente, sendo 
necessária a propositura da ação de conhecimento na esfera cí-
vel.

É importante salientar que o Código Penal Militar prevê algu-
mas penas que mais se parecem com o que seriam efeitos civis 
no campo da legislação comum. Imagine-se a hipótese de um 
oficial ser condenado por exercício de comércio (Art. 204, CPM) 
à pena de reforma (Art. 65, CPM). Se posteriormente ao trânsi-
to sobreviesse revogação do tipo penal, cessaria a vigência da 
sentença condenatória e o referido oficial retornaria à atividade, 
pois que se trata de pena e não de mero efeito da condenação.

▪ Retroatividade de Lei Mais Benigna – Lex Mitior ou Nova-
tio Legis in Mellius

A lei penal nova só alcança o fato ocorrido antes da sua vi-
gência se for uma lei melhor, mais benéfica, pois o preceito cons-
titucional determina que “a lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu” (Art. 50, XL, CF/88);

1 FARIA, Marcelo Uzeda de. Direito Penal Militar. Coleção Sinopse 
para Concursos, Editora JusPodivm, 5ª edição, 2017.

É considerada benéfica, por exemplo, a lei que reduz a pena, 
permite a substituição da pena privativa de liberdade por restriti-
va de direito, facilita a progressão de regime etc.

De acordo com o artigo 2º, § 1º do CPM, “a lei posterior que, 
de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se retroativa-
mente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória 
irrecorrível”.

Logo, a lei penal militar benéfica retroage sempre, poden-
do aplicar-se, inclusive, após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória sendo, nesse caso, aplicada pelo juiz da execução 
penal, conforme dispõe a Súmula 611 do STF. Note-se que o juiz 
da execução não pode reexaminar o mérito, o que compete ao 
tribunal fazer em sede de revisão criminal.

Oportuno também consignar que, no âmbito da Justiça Mi-
litar da União, compete ao Juiz-Auditor a execução das penas 
privativas de liberdade (Art. 30, XI, da Lei 8457/92) não superio-
res a dois anos aplicadas a militar (Art. 59, CPM), bem como nas 
penas superiores a dois anos cumpridas em penitenciária militar 
enquanto o condenado não perde a condição de militar (Art. 61, 
CPM).

Quanto aos civis (qualquer que seja a pena) e aos militares 
condenados a pena superior a dois anos, na ausência de peniten-
ciária militar e perdida a condição de militar, compete ao juiz da 
Vara de Execuções Penais a execução, conforme preconizado no 
parágrafo único do artigo 2º da Lei de Execução Penal e na Súmu-
la nº 192 do Superior Tribunal de Justiça.

Irretroatividade da Lei Penal
A Novatio Legis incriminadora (lei nova que torna típica con-

duta que antes era permitida) e a Lex gravior ou novatio legis in 
pejus (nova lei mais gravosa) nunca retroagirão. Assim, o juiz é 
obrigado a aplicar a lei anterior, vigente ao tempo do crime, mes-
mo depois de revogada. Trata-se da eficácia ultra ativa da norma 
penal mais benéfica, que deve prevalecer por força do que pres-
creve o art. 50, XL, da Constituição.

A título de exemplo, cita-se a Lei nº 12.336/2010, que ino-
vou no ordenamento jurídico ao impor aos concluintes do cur-
so de Medicina uma nova obrigação de prestar o serviço militar 
obrigatório, ainda que portadores de Certificado de Dispensa de 
Incorporação. Conforme a orientação do STM, para configuração 
do crime de insubmissão (art. 183, CPM), somente os casos pos-
teriores à vigência da mencionada legislação serão por ela alcan-
çados, observando-se o princípio da irretroatividade da lei penal 
mais gravosa.

Extra Atividade da Lei Intermediária Mais Benéfica
Se, depois de praticado um crime, houver sucessão de mais 

de uma lei penal e a lei mais benéfica situar-se no período in-
termediário, essa terá aplicação retroativa e terá ultra atividade, 
aplicando-se após a sua revogação pela lei posterior que, por ser 
mais gravosa, não poderá retroagir.
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Vacatio Legis
A doutrina entende que a lei penal mais benéfica pode ser 

aplicada imediatamente, mesmo no período de vacatio legis.

Crime Militar
O Direito Penal Militar é especial em virtude dos bens jurídi-

cos tutelados: as instituições militares, a hierarquia e a disciplina, 
o serviço e o dever militar, bem como a condição de militar como 
sujeito ativo ou passivo.

É a própria Constituição da República que aponta a especia-
lidade dos crimes militares e da justiça competente para seu pro-
cesso e julgamento, remetendo ao legislador ordinário a tarefa 
de defini-los (Art. 124, CF/88).

Além disso, ao tratar das hipóteses de prisão cautelar, o texto 
constitucional, mais uma vez, evidencia a especialidade do crime 
militar ao afirmar que “ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade ju-
diciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei” (Art. 5º, LXI, CF/88).

Portanto, numa primeira abordagem, pode-se dizer que cri-
me militar é aquela conduta que, direta ou indiretamente, atenta 
contra os bens e interesses jurídicos das instituições militares, 
qualquer que seja o agente.

Entretanto, esse conceito incipiente pode levar à confusão 
entre o crime militar e a transgressão disciplinar militar, já que 
ambos atentam, em alguma medida, contra as instituições mi-
litares. Faz-se necessário, pois, estabelecer a distinção entre as 
duas figuras.

No aspecto material, o crime militar caracteriza uma acen-
tuada violação do dever militar e dos valores das instituições 
militares. Já a transgressão disciplinar configura, pelo menos em 
tese, uma afronta mais branda àqueles valores, o que autoriza 
seu processamento pela via administrativa.

No aspecto formal, diferentemente do sistema penal co-
mum, o Direito Penal Militar não adota o sistema bipartite, que 
classifica as infrações penais em crimes e contravenções penais.

O código castrense somente se ocupa dos crimes militares, 
já que, nos termos de seu artigo 19, afirma-se expressamente 
“este Código não compreende as infrações dos regulamentos dis-
ciplinares”.

As transgressões disciplinantes ficam a cargo dos regula-
mentos internos das instituições militares.

O Brasil adotou para definir como crime militar o aspecto 
formal, ou seja, o legislador enumera, taxativamente, por meio 
de lei, as condutas tidas como crime militar. Assim, em regra, cri-
me militar são condutas descritas no Código Penal Militar – CPM, 
Decreto-Lei nº 1.001 de 21 de outubro de 1969, o qual, também, 
por via do seu artigo 9º estabelece outros critérios como em ra-
zão da pessoa, em razão do local e em razão do objeto, para 
fixação da competência.

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qual-
quer que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação ou assemelhado; (em razão da 
pessoa)

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil; (em razão da pessoa e 
em razão do local)

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora 
do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, 
ou reformado, ou civil; (em razão da pessoa e em razão do local)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou ci-
vil; (em razão da pessoa e em razão do local)

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, 
contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem ad-
ministrativa militar; (em razão da pessoa e em razão do objeto) 
II, b, c, d,

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reforma-
do, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 
como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso 
II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar; (em razão do objeto)

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar 
em situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário 
de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função 
inerente ao seu cargo; (em razão da pessoa e em razão do local)

c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampa-
mento, acantonamento ou manobras; (em razão da pessoa e em 
razão do local)

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem públi-
ca, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 
(em razão do objeto)

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da compe-
tência do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 
2017)

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra 
civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se prati-
cados no contexto: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabeleci-
das pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela 
Lei nº 13.491, de 2017)

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realiza-
das em conformidade com o disposto no Art. 142 da Constituição 
Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela 
Lei nº 13.491, de 2017)

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasilei-
ro de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)
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b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código 
de Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 
(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

O critério geral estabelecido pelo Código Penal Militar é o 
ratione legis, ou seja, em razão da lei, assim é crime militar a 
conduta estabelecida no Código Penal Militar. O critério ratione 
persone se dá quando exige que o sujeito ativo ou passivo esteja 
na condição especial de militar ou assemelhado como acontece, 
por exemplo, no inciso II, alíneas a, b, c, d, e inciso III, alíneas b e c

O critério do local leva em consideração o local onde a con-
duta criminosa foi praticada, qual seja “sob administração mili-
tar”, conforme inciso II, alíneas b, c, d e inciso III alíneas b e c.

Há, também, o critério de tempo, pois o Código Penal Mi-
litar prevê duas modalidades de crimes militares, descrevendo 
condutas e culminando penas para os crimes militares praticados 
em tempo paz e para os crimes militares praticados em tempo de 
guerra. Assim, para considerarmos como crime militar, além de a 
conduta está tipificada no CPM obedecendo às normas do artigo 
9º, deve-se considerar se o país está ou não em estado de guerra.

Assim, exige-se que a conduta seja típica, antijurídica e es-
teja enquadrada no artigo 9º ou 10º do Código Penal Militar, os 
quais trazem os critérios e condições que caracterizam o crime 
militar.

▪ Crime Propriamente e Impropriamente Militar
A Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LXI utiliza-se 

do termo propriamente militar quando garante que “ninguém 
será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fun-
damentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos 
de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos 
em lei”. O Código Penal Comum também faz menção ao termo 
em seu artigo 64, inciso II quando assevera que não se conside-
ram os crimes militares próprios para efeitos de reincidência. No 
entanto, ficou encargo de a doutrina definir o que seria crime 
propriamente militar ou crime militar próprio.

Em uma definição bem simples pode-se dizer que crime pro-
priamente militar é aquele que só está previsto no Código Penal 
Militar, e que só poderá ser cometido por militar, como aque-
les contra a autoridade ou disciplina militar ou contra o serviço 
militar e o dever militar. Já o crime impropriamente militar está 
previsto ao mesmo tempo, tanto no Código Penal Militar como 
na legislação penal comum, ainda que de forma um pouco diver-
sa (roubo, homicídio, estelionato, estupro, etc.) e via de regra, 
poderá ser cometido por civil.

No crime propriamente militar a autoridade militar pode-
rá prender o acusado sem que este esteja em flagrante delito e 
mesmo sem ordem judicial, situação impossível de se imaginar 
em relação ao crime comum.

Da mesma forma, durante a investigação policial militar, o 
encarregado do IPM poderá efetuar a detenção cautelar do in-
diciado que cometer crime militar próprio, por até 30 dias, sem 
necessidade de ordem da autoridade judicial competente, que 
deverá, entretanto, ser comunicada.

A anotação não foi precisa já que a hipótese de um fato estar 
previsto tanto no Código Penal Militar como na legislação penal 
comum caracteriza o crime impropriamente militar cuja compe-

tência num primeiro momento é da Justiça Militar, pelo princípio 
da Especialização, e a remissão a ela (a anotação) é feita apenas 
para se aquilatar a dificuldade que encontra o jurista pátrio não 
afeito às lides da caserna para a exata compreensão do que seja 
o crime militar em relação com o crime comum.

Portanto, há de se concluir que crimes propriamente milita-
res são aqueles tipificados numa legislação militar, sem que haja 
conduta correspondente descrita em normas comuns, cujo obje-
to jurídico é a proteção da instituição militar, pelo que versa sobre 
as infrações de deveres militares, podendo, por isso, ser praticados 
apenas por militares ou assemelhados como, por exemplo, o crime 
de deserção (Art. 187, do CPM), abandono de posto (Art. 195, do 
CPM), desacato a superior (Art. 298, CPM), dormir em serviço, (Art. 
203, do CPM), etc. enquanto que os crimes impropriamente mili-
tares são aqueles que mesmo estando descritos no Código Penal 
Militar, podem vir a ser cometidos por qualquer pessoa como é o 
caso do delito de homicídio (Art. 205, do CPM), delito de furto (Art. 
240, do CPM), etc.

A Lei 13.491/2017 promoveu mudanças referentes ao Crime 
Militar Impropriamente Comum. Esta lei inovou o ordenamento 
jurídico brasileiro e alterou o artigo 9º do Código Penal Militar, 
ampliando o rol de crimes militares. Desde então, serão conside-
rados crimes militares também os crimes previstos na lei penal 
comum (art. 9º, inciso II, CPM).

▪ Crime Militar Impropriamente Comum (Crime Militares 
por Extensão)

É aquele que, apesar de não encontrar previsão expressa no 
CPM, pode ser considerado militar por se enquadrar numa das hi-
póteses do art. 9º, II do CPM). São considerados crimes militares 
por extensão, que são os crimes da legislação comum (Código Pe-
nal e Leis extravagantes), que serão considerados militares, quando 
preencherem uma das condições do artigo 9º, inciso II, do Código 
Penal Militar.

Após as alterações promovidas pela Lei 13.491/2017, passa-
ram a ser crimes impropriamente militares, toda e qualquer con-
duta delitiva tipificada em lei penal, comum ou militar, quando 
levadas a efeito na presença de circunstâncias específicas. 

Em síntese, todos os crimes previstos em leis penais extra-
vagantes, ainda que não estejam igualmente tipificados no Có-
digo Penal Militar, quando cometidos por militar em situação de 
atividade e nas condições do inciso II do artigo 9º do referido 
codex, em especial, estar ele em serviço ou atuando em razão 
da função, independentemente do local, ou, ainda, estando de 
folga, mas em local sujeito à administração militar, passaram a 
ser imediatamente considerados crimes militares.

Ao dar nova redação ao inciso II para, agora, preconizar “os 
crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal”, 
a Lei nº 13.491/2017 arrastou o Código Penal Comum e a legisla-
ção penal extravagante para dentro da definição de crime militar 
em tempo de paz, se presentes as já mencionadas circunstân-
cias2.

Ex. O delito de induzimento, instigação e auxílio ao suicídio 
(art. 122, CP), não previsto no CPM, se praticado entre militares 
será um crime de natureza militar por força da nova redação do 
inciso II do artigo 9º do CPM, que engloba também os crimes 
previstos na legislação comum, conjugando-se com a alínea “a” 
do citado dispositivo penal.

2 https://jus.com.br/artigos/64237/lei-n-13-491-2017-nova-defini-
cao-de-crime-militar-e-seus-reflexos
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— Conceito analítico de crime militar e crime comum

Para a corrente penalista comum, o crime propriamente 
militar é todo aquele previsto apenas no CPM, enquanto crime 
impropriamente militar é aquele que está previsto tanto no CPM, 
como na legislação penal comum. 

Por outro lado, para a corrente penalista militar clássica, 
posição majoritária no Direito Penal Militar, o crime propriamente 
militar é aquele que somente pode ser cometido por militar, 
como o crime de deserção ou de violência contra superior. Já 
o crime impropriamente militar é aquele previsto tanto no CP 
comum como no CPM, mas que, por escolha do legislador, ganha 
contornos militares, como o crime de homicídio do art. 205 do 
CPM.

— Crime Militar X Crime Comum

– Crime comum: Considera-se crime a infração penal que a 
lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, 
quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 
contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, 
pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente.

– Crime militar:

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I – os crimes de que trata este Código, quando definidos 

de modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, quando praticados:

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora 
do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, 
ou reformado, ou civil;

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, 
contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem 
administrativa militar;

f) revogada.
III – os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 
como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso 
II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar 
em situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário 
de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função 
inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período 
de prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior.

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da 
competência do Tribunal do Júri. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas 
contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se 
praticados no contexto:

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem 
estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 
Estado da Defesa;

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição 
Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; 
c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 

Processo Penal Militar;
d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Crimes militares em tempo de guerra:

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de 
guerra:

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 
guerra;

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o 

sejam com igual definição na lei penal comum ou especial, 
quando praticados, qualquer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente 
ocupado;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem 
comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares 
ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa 
do País ou podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, 
embora não previstos neste Código, quando praticados em zona 
de efetivas operações militares ou em território estrangeiro, 
militarmente ocupado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp97.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
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LEI PROCESSUAL PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO

Princípios Gerais do Processo Penal Militar

Os princípios gerais do processo penal militar são fundamen-
tais para a compreensão da sua aplicação e interpretação. Esses 
princípios orientam a condução do processo, garantindo a lega-
lidade dos atos e a proteção dos direitos das partes envolvidas. 

Embora o Código de Processo Penal Militar (CPPM) tenha re-
gras específicas, ele deve ser interpretado em consonância com a 
Constituição Federal de 1988, que assegura garantias fundamen-
tais a todos os cidadãos, incluindo os militares. 

Os princípios analisados a seguir estruturam o devido pro-
cesso legal no âmbito da Justiça Militar, preservando a hierarquia 
e a disciplina sem desconsiderar direitos e garantias individuais. 

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade determina que ninguém será pro-

cessado ou punido senão em conformidade com a lei. No âmbito 
do direito penal militar, isso significa que o processo só pode ser 
instaurado nos termos previstos no CPPM e demais normas apli-
cáveis.

Este princípio está consagrado na Constituição Federal, arti-
go 5º, inciso II, e no próprio CPPM, artigo 2º, que estabelece que 
o processo penal militar deve seguir estritamente a legislação 
vigente. 

Princípio do Devido Processo Legal
O devido processo legal assegura que nenhum militar será 

privado de sua liberdade ou de seus bens sem um processo regu-
lar, conduzido de acordo com as normas estabelecidas. 

Esse princípio está expresso no artigo 5º, inciso LIV, da Cons-
tituição Federal, sendo essencial para garantir um julgamento 
justo, permitindo a ampla defesa e o contraditório. 

No âmbito do CPPM, esse princípio se reflete nas normas 
que disciplinam a tramitação dos processos, desde a instauração 
do inquérito até a sentença e eventuais recursos. 

Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório 
O princípio da ampla defesa assegura ao acusado o direito 

de se defender com todos os meios legais. Já o princípio do con-
traditório garante que a parte acusada possa rebater todas as 
provas e argumentos apresentados contra ela. 

Ambos estão previstos na Constituição Federal, artigo 5º, 
inciso LV, e são aplicáveis ao processo penal militar, garantindo 
que o réu tenha acesso aos autos, possa produzir provas e ser 
assistido por advogado ou defensor público. 

No CPPM, diversas disposições asseguram a efetividade des-
ses princípios, como a obrigatoriedade de citação do acusado, 
a possibilidade de interposição de recursos e o direito à defesa 
técnica. 

Princípio da Hierarquia e da Disciplina
A hierarquia e a disciplina são pilares fundamentais das For-

ças Armadas e das instituições militares estaduais. No processo 
penal militar, esses valores influenciam diretamente a condução 
dos procedimentos, garantindo a ordem e a eficiência na aplica-
ção da justiça. 

Diferentemente do processo penal comum, em que a igual-
dade entre as partes é uma regra absoluta, no direito penal mi-
litar, a hierarquia pode influenciar a forma de cumprimento de 
determinadas decisões, sempre respeitando os direitos funda-
mentais do acusado. 

O CPPM reflete esse princípio em diversas regras, como a ne-
cessidade de comunicação ao comandante da unidade quando 
um militar é preso e a observância dos regulamentos disciplina-
res na condução do processo. 

Princípio da Oficialidade e da Obrigatoriedade da Ação Pe-
nal

No processo penal militar, a maior parte dos crimes é de 
ação penal pública incondicionada, ou seja, cabe ao Ministério 
Público Militar promover a ação penal sempre que houver indí-
cios de crime militar. 

Esse princípio está expresso no CPPM, artigo 29, que estabe-
lece que o Ministério Público Militar tem o dever de oferecer a 
denúncia quando houver justa causa. Diferentemente do direito 
penal comum, a iniciativa privada tem pouca atuação no proces-
so penal militar, sendo a persecução penal conduzida essencial-
mente pelo Estado. 

Princípio da Economia Processual e da Celeridade
A economia processual e a celeridade são princípios que 

visam garantir que o processo penal militar seja conduzido de 
forma ágil e eficiente, evitando atrasos injustificados. 

Como o ambiente militar exige rapidez na resolução de con-
flitos, o CPPM prevê prazos processuais mais curtos do que os 
do processo penal comum. Além disso, há mecanismos como o 
julgamento imediato de infrações disciplinares e a possibilidade 
de prisão administrativa em certos casos. 

Entretanto, a celeridade não pode comprometer a garantia 
de defesa do acusado, devendo ser equilibrada com os demais 
princípios do processo penal. 

Os princípios gerais do processo penal militar asseguram um 
equilíbrio entre a hierarquia e a disciplina militar e os direitos 
fundamentais dos acusados. Embora o processo militar tenha 
particularidades, ele deve respeitar as garantias constitucionais, 
como o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

A correta aplicação desses princípios é essencial para garan-
tir a legitimidade do julgamento e a manutenção da ordem e da 
justiça no meio militar.
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Vigência e Aplicação da Lei Processual Penal Militar

A vigência e a aplicação da Lei Processual Penal Militar são 
temas essenciais para compreender o funcionamento da Justi-
ça Militar no Brasil. O Código de Processo Penal Militar (CPPM), 
instituído pelo Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, 
regula a persecução penal dos crimes militares e estabelece re-
gras específicas sobre jurisdição, competência, procedimento e 
garantias processuais. 

Apesar de sua natureza especial, o CPPM deve ser interpre-
tado em harmonia com a Constituição Federal de 1988 e com 
princípios gerais do direito processual penal. Além disso, quando 
houver lacunas, é possível a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Penal (CPP), conforme previsto no próprio CPPM. 

Vigência da Lei Processual Penal Militar 

Entrada em Vigor e Permanência no Ordenamento Jurídico:

O CPPM entrou em vigor em 1º de janeiro de 1970, confor-
me disposto em seu artigo 1º. Mesmo sendo anterior à Consti-
tuição de 1988, ele permaneceu válido, pois não foi revogado ex-
pressamente e foi recepcionado pela nova ordem constitucional, 
desde que compatível com seus princípios. 

A Constituição garantiu a manutenção da Justiça Militar, tan-
to no âmbito federal quanto estadual, prevendo regras próprias 
para o julgamento de militares, o que reforça a continuidade da 
aplicação do CPPM. 

Aplicação no Tempo:

O CPPM segue o princípio da aplicação imediata da lei pro-
cessual penal, ou seja, suas normas têm efeito imediato sobre os 
processos em curso, desde que não retroajam para prejudicar o 
réu. Isso significa que: 

▪ Se uma norma processual penal militar for alterada, a nova 
regra se aplica aos processos em andamento, salvo se afetar di-
reitos fundamentais do acusado. 

▪ A retroatividade somente é permitida se beneficiar o réu, 
seguindo o princípio da lex mitior (lei mais benéfica). 

Portanto, as mudanças na legislação processual penal militar 
não podem ser aplicadas de forma retroativa caso resultem em 
prejuízo ao acusado, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 5º, inciso XL. 

Aplicação da Lei Processual Penal Militar 

Pessoas Sujeitas ao CPPM:

O CPPM se aplica aos militares das Forças Armadas (Exérci-
to, Marinha e Aeronáutica) e militares estaduais (Polícia Militar e 
Corpo de Bombeiros Militar) quando envolvidos em crimes mili-
tares, conforme definido no Código Penal Militar (CPM), artigos 
9º e 10. 

Além disso, civis também podem ser processados e julgados 
pela Justiça Militar em determinados casos, como crimes contra 
instituições militares ou em tempos de guerra. 

Territorialidade e Competência da Justiça Militar:

A aplicação da lei processual penal militar segue o princípio 
da territorialidade, ou seja, aplica-se aos crimes militares cometi-
dos em território brasileiro. No entanto, há exceções: 

▪ Crimes militares cometidos fora do Brasil podem ser jul-
gados pela Justiça Militar brasileira, caso envolvam militares em 
missão oficial no exterior. 

▪ A Justiça Militar também pode julgar crimes cometidos em 
áreas sob administração militar, como bases, quartéis e navios 
de guerra. 

A competência da Justiça Militar está prevista na Constitui-
ção Federal, artigo 124 (Forças Armadas) e artigo 125, §4º (mili-
tares estaduais), sendo dividida da seguinte forma: 

▪ A Justiça Militar da União julga crimes cometidos por mem-
bros das Forças Armadas. 

▪ A Justiça Militar Estadual julga crimes praticados por mili-
tares estaduais. 

Relação entre o CPPM e o Código de Processo Penal Co-
mum:

O CPPM é um sistema próprio, mas permite a aplicação 
subsidiária do Código de Processo Penal (CPP) em casos omis-
sos, conforme o artigo 3º do CPPM. Isso significa que, quando 
o CPPM não prevê regra específica para determinada situação, 
pode-se recorrer ao CPP, desde que a norma não contrarie os 
princípios do processo penal militar. 

Exemplo de aplicação subsidiária do CPP: 

O CPPM não regula expressamente a colaboração premiada, 
instituto introduzido no ordenamento jurídico pelo CPP. Nesses 
casos, a Justiça Militar pode recorrer ao CPP para fundamentar 
sua aplicação, desde que compatível com a natureza do processo 
penal militar. 

Entretanto, há pontos de divergência importantes entre os 
dois códigos, como prazos processuais, regras sobre prisão pro-
visória e rito processual, que devem ser respeitados conforme 
previsto no CPPM. 

Aplicação da Constituição Federal ao Processo Penal Mili-
tar:

Com a Constituição de 1988, diversas garantias processuais 
foram ampliadas, impactando o processo penal militar. Algumas 
mudanças importantes incluem: 

▪ Abolição da pena de morte em tempos de paz (CF, artigo 
5º, inciso XLVII). 

▪ Direito ao duplo grau de jurisdição, permitindo recurso 
contra decisões da Justiça Militar. 

▪ Garantia do juiz natural, impedindo julgamentos arbitrá-
rios. 

O CPPM deve ser interpretado conforme os princípios cons-
titucionais, o que exige adaptações para assegurar os direitos 
fundamentais do acusado. 
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A vigência e aplicação da lei processual penal militar seguem 
regras próprias, mas devem ser compatíveis com a Constituição 
Federal e os princípios gerais do direito processual. O CPPM 
continua válido e eficaz, regulando o processamento dos crimes 
militares e garantindo a hierarquia e a disciplina dentro das ins-
tituições militares. 

Entretanto, sua aplicação deve ser analisada com cuidado, 
especialmente nos casos em que normas constitucionais ou re-
gras do Código de Processo Penal comum possam complementar 
ou modificar sua interpretação.

Competência da Justiça Militar

A competência da Justiça Militar é um dos aspectos funda-
mentais do direito processual penal militar, pois define quais 
crimes e quais indivíduos serão submetidos ao julgamento por 
tribunais militares. A Justiça Militar é um ramo especializado do 
Poder Judiciário e tem previsão expressa na Constituição Federal 
de 1988, nos artigos 122 a 124 para a Justiça Militar da União e 
no artigo 125, §4º para a Justiça Militar Estadual. 

A principal função da Justiça Militar é julgar os crimes mili-
tares, definidos no Código Penal Militar (CPM). No entanto, sua 
competência pode abranger civis em determinados casos, es-
pecialmente em tempos de guerra. Além disso, com a Emenda 
Constitucional nº 45/2004, algumas mudanças foram introduzi-
das, como a ampliação das competências da Justiça Militar Es-
tadual. 

Justiça Militar da União 

Previsão Constitucional e Estrutura:

A Justiça Militar da União está prevista no artigo 122 da 
Constituição Federal e tem competência para processar e julgar 
os crimes militares definidos em lei, quando praticados por mili-
tares das Forças Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica). 

Ela é composta por três instâncias: 

Auditorias Militares (Primeira Instância):

▪ São os juízes de primeiro grau da Justiça Militar da União, 
chamados de Juízes-Auditores. 

▪ Julgam os crimes militares praticados por militares de me-
nor patente. 

▪ Para crimes praticados por oficiais, o julgamento ocorre 
nos Conselhos de Justiça, compostos por oficiais da própria força 
envolvida. 

Superior Tribunal Militar (STM) – Segunda Instância: 

▪ Funciona como instância revisora dos julgamentos das au-
ditorias militares. 

▪ É composto por 15 ministros, sendo: 
▪ 10 oficiais-generais das Forças Armadas 
▪ 5 civis indicados pelo Presidente da República, aprovados 

pelo Senado 

Supremo Tribunal Federal (STF):

Atua como última instância para revisão de decisões da Jus-
tiça Militar da União, especialmente quando há violação de pre-
ceitos constitucionais. 

Crimes Julgados pela Justiça Militar da União:

A Justiça Militar da União julga os crimes militares cometidos 
por integrantes das Forças Armadas, conforme o artigo 124 da 
Constituição Federal. 

Segundo o artigo 9º do Código Penal Militar (CPM), um cri-
me é considerado militar quando: 

▪ É praticado por militar contra militar em serviço ou em ra-
zão da função. 

▪ É cometido dentro de unidade militar, ou em local sob ad-
ministração militar. 

▪ Atenta contra a ordem, hierarquia ou disciplina das Forças 
Armadas. 

▪ Envolve civis praticando crimes contra instituições militares 
(em tempos de guerra). 

Além disso, em tempos de guerra, a Justiça Militar da União 
amplia sua competência e pode julgar civis, incluindo casos de 
crimes contra a segurança nacional e traição. 

Justiça Militar Estadual 

Previsão Constitucional e Estrutura:

A Justiça Militar Estadual está prevista no artigo 125, §4º da 
Constituição Federal, sendo responsável por processar e julgar 
os policiais militares (PMs) e bombeiros militares pelos crimes 
militares definidos em lei. 

Sua estrutura pode variar entre os estados, mas geralmente 
se divide em: 

Juiz de Direito da Justiça Militar (Primeira Instância): 

▪ Julga os militares estaduais de praças (soldados, cabos, sar-
gentos e subtenentes). 

Tribunal de Justiça Militar (Segunda Instância):

▪ Existe apenas em alguns estados, como São Paulo, Rio 
Grande do Sul e Minas Gerais. 

▪ Nos demais estados, os recursos são julgados pelo próprio 
Tribunal de Justiça Estadual. 

Superior Tribunal de Justiça (STJ):
▪ Atua como instância revisora em matéria infraconstitucio-

nal. 

Supremo Tribunal Federal (STF):
▪ Atua como instância final para julgar violações constitucio-

nais. 

Crimes Julgados pela Justiça Militar Estadual:
A Justiça Militar Estadual julga crimes praticados por poli-

ciais militares e bombeiros militares no exercício da função. 
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Segundo o artigo 9º do Código Penal Militar (CPM), são cri-
mes militares estaduais aqueles que envolvem: 

▪ Militares estaduais contra colegas de farda, no exercício da 
função. 

▪ Crimes cometidos em quartéis, viaturas e áreas militares. 
▪ Crimes contra a ordem, hierarquia e disciplina da Polícia 

Militar. 

A Emenda Constitucional nº 45/2004 trouxe uma importan-
te modificação: os crimes dolosos contra a vida cometidos por 
militares estaduais contra civis não são mais julgados pela Justiça 
Militar, e sim pelo Tribunal do Júri da Justiça Comum. 

Exemplo: 
▪ Se um policial militar mata um colega durante uma opera-

ção, o caso é julgado na Justiça Militar. 
▪ Se um policial militar mata um civil de forma intencional, o 

caso vai para a Justiça Comum. 

Competência da Justiça Militar para Julgar Civis 

Julgamento de Civis na Justiça Militar da União:

A Justiça Militar da União pode julgar civis apenas em situa-
ções excepcionais, como: 

▪ Tempo de guerra, quando civis cometem crimes contra as 
Forças Armadas. 

▪ Participação de civis em crimes militares, quando há envol-
vimento direto com militares (exemplo: um civil que auxilia um 
militar na prática de um crime contra uma unidade militar). 

Essa competência é prevista no artigo 124 da Constituição 
Federal e no artigo 9º do CPM. 

A Justiça Militar é um ramo especializado do Judiciário com 
competência para julgar crimes militares, assegurando a manu-
tenção da hierarquia e disciplina dentro das Forças Armadas e 
das forças de segurança estaduais. 

▪ A Justiça Militar da União julga crimes cometidos por mili-
tares das Forças Armadas. 

▪ A Justiça Militar Estadual julga crimes praticados por po-
liciais militares e bombeiros militares, com exceção dos crimes 
dolosos contra civis, que são julgados pelo Tribunal do Júri. 

▪ Civis só são julgados pela Justiça Militar em casos excepcio-
nais, como em tempos de guerra. 

A correta definição da competência da Justiça Militar é es-
sencial para garantir a legalidade e a eficiência da persecução 
penal no meio castrense, assegurando o equilíbrio entre a ordem 
militar e os direitos fundamentais dos acusados.

Relação entre o Código de Processo Penal Militar 
(CPPM) e o Código de Processo Penal (CPP)

O Código de Processo Penal Militar (CPPM), instituído pelo 
Decreto-Lei nº 1.002, de 1969, é o diploma legal que disciplina o 
processo penal no âmbito da Justiça Militar. Já o Código de Pro-
cesso Penal (CPP), criado pelo Decreto-Lei nº 3.689, de 1941, re-
gula o processo penal na Justiça Comum. 

Embora sejam sistemas distintos, em alguns casos, o CPP 
pode ser aplicado subsidiariamente ao processo penal militar. 
Essa relação entre os dois códigos é regulamentada pelo próprio 
CPPM e tem como objetivo suprir eventuais omissões, desde que 
as normas do CPP não contrariem os princípios do direito penal 
militar. 

Diferenças Fundamentais entre o CPPM e o CPP
O processo penal militar tem características próprias, que o 

distinguem do processo penal comum. Essas diferenças refletem 
a necessidade de manter a hierarquia e a disciplina militar, princí-
pios essenciais das Forças Armadas e das Polícias Militares. 

As principais diferenças entre os dois códigos estão relacio-
nadas a: 

Aspecto
Código de Proces-
so Penal Militar 

(CPPM)

Código de Proces-
so Penal (CPP)

Finalidade
Garantir a hierar-
quia e disciplina 
militar

Garantir a aplica-
ção da justiça cri-
minal

Juízo Competente
Justiça Militar da 
União e Justiça Mi-
litar Estadual

Justiça Comum (Fe-
deral ou Estadual)

Sujeitos do Proces-
so

Militares das For-
ças Armadas e, em 
alguns casos, PMs 
e bombeiros

Qualquer cidadão

Natureza dos Cri-
mes

Crimes militares 
definidos no CPM

Crimes comuns de-
finidos no CP

Prisão Cautelar

Pode ser decreta-
da por autoridade 
militar e há regras 
específicas

Depende de deci-
são judicial e segue 
regras gerais do 
CPP

Prazos Processuais
Mais curtos, devi-
do à exigência de 
celeridade

Prazos mais am-
plos

Ação Penal
Regra geral é a 
ação penal pública 
incondicionada

Pode ser ação pe-
nal pública ou pri-
vada

Aplicação Subsidiária do CPP ao CPPM 

Previsão Legal:

A aplicação do CPP ao CPPM ocorre de forma subsidiária e 
supletiva, conforme previsto no artigo 3º do CPPM: 

“A lei processual penal comum somente se aplicará ao pro-
cesso penal militar nos casos omissos, e quando com este não 
colidir.” 

Isso significa que o CPP só pode ser aplicado ao processo 
penal militar quando o CPPM não tiver previsão específica para 
determinada situação. Além disso, essa aplicação não pode con-
trariar os princípios fundamentais do direito penal militar, como 
a hierarquia e a disciplina. 
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ARQUIVOS. HISTÓRICO, FUNÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
NOÇÕES DE TEORIA ARQUIVÍSTICA. TERMINOLOGIA 

ARQUIVÍSTICA. DOCUMENTOS: GÊNERO, 
ESPÉCIE, TIPO. DOCUMENTOS DE ARQUIVOS: 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICIDADES. CICLO 

VITAL DOS DOCUMENTOS. GERENCIAMENTO DA 
INFORMAÇÃO: OBJETIVOS E VANTAGENS.  GESTÃO 

DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS: PRODUÇÃO, 
TRAMITAÇÃO, USO E DESTINAÇÃO. PROTOCOLO: 

RECEBIMENTO, REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO, 
TRAMITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS

 A Arquivologia é uma ciência que estuda os princípios e téc-
nicas para a gestão de documentos, garantindo sua preservação 
e acesso ao longo do tempo. Sua importância reside no papel 
fundamental que exerce na organização e na administração de 
informações, essenciais para o funcionamento eficiente de qual-
quer entidade, seja pública ou privada. A correta gestão docu-
mental é vital para a transparência, a memória institucional e a 
eficiência organizacional.

Os princípios e fundamentos da Arquivologia são a base 
que sustenta todas as práticas arquivísticas. Eles orientam des-
de a criação e classificação dos documentos até sua conservação 
e eventual destinação final. Entender esses princípios é crucial 
para qualquer profissional da área, pois são eles que garantem a 
integridade, a autenticidade e a acessibilidade dos documentos 
ao longo do tempo.

— Princípios da Arquivologia

Conceito e Definição de Princípios Arquivísticos
Os princípios arquivísticos são diretrizes fundamentais que 

orientam a prática da Arquivologia, assegurando que os docu-
mentos sejam geridos de maneira eficiente e eficaz. Esses princí-
pios servem como base para a tomada de decisões em todas as 
fases do ciclo de vida dos documentos, desde sua criação até sua 
destinação final. Eles garantem a integridade, a autenticidade e a 
acessibilidade dos documentos, permitindo que as informações 
contidas neles sejam recuperadas de forma confiável quando ne-
cessário.

Princípio da Proveniência
O princípio da proveniência, também conhecido como prin-

cípio do respeito aos fundos, estabelece que os documentos 
devem ser organizados e mantidos de acordo com seu produtor 
original. Isso significa que os documentos criados por uma en-
tidade ou indivíduo devem ser preservados juntos, refletindo a 
estrutura administrativa e funcional da entidade produtora. Esse 
princípio assegura que o contexto original de criação dos docu-
mentos seja mantido, facilitando sua interpretação e uso futuro.

Princípio da Organicidade
A organicidade refere-se à inter-relação entre os documen-

tos de um mesmo fundo arquivístico. Este princípio destaca que 
os documentos não devem ser vistos de forma isolada, mas 
como parte de um conjunto maior que reflete as atividades e 
funções da entidade produtora. A organicidade permite que se 
compreenda a estrutura organizacional e os processos adminis-
trativos que deram origem aos documentos, proporcionando 
uma visão mais completa e precisa das informações contidas no 
arquivo.

Princípio da Indivisibilidade
O princípio da indivisibilidade, ou princípio da integridade, 

defende que os arquivos devem ser mantidos inteiros e comple-
tos, sem fragmentações ou retiradas arbitrárias de documentos. 
A integridade dos arquivos é essencial para garantir que as infor-
mações sejam preservadas em seu contexto original e possam 
ser interpretadas corretamente no futuro. Qualquer retirada ou 
separação de documentos pode comprometer a compreensão 
do conjunto documental e sua utilização.

Princípio da Cumulatividade
A cumulatividade destaca que os arquivos são formados de 

maneira contínua e progressiva ao longo do tempo. Esse princí-
pio reflete a natureza dinâmica dos documentos, que são acumu-
lados à medida que novas atividades e operações são realizadas. 
A cumulatividade enfatiza a necessidade de uma gestão contí-
nua dos documentos, garantindo que eles sejam devidamente 
incorporados ao arquivo e organizados de maneira sistemática 
e coerente.

Princípio da Ordem Original
O princípio da ordem original estipula que a organização dos 

documentos deve refletir a ordem em que foram criados ou re-
cebidos pela entidade produtora. Manter a ordem original dos 
documentos é fundamental para preservar seu contexto e facili-
tar a recuperação de informações. A ordem original proporciona 
uma estrutura lógica e funcional que espelha os processos ad-
ministrativos da entidade produtora, permitindo uma navegação 
eficiente pelos documentos.

Os princípios da Arquivologia formam a base para uma ges-
tão documental eficaz e são essenciais para garantir a preserva-
ção, a integridade e a acessibilidade dos documentos ao longo 
do tempo. 

Eles fornecem um quadro de referência que orienta os pro-
fissionais na organização, conservação e uso dos arquivos, asse-
gurando que as informações sejam mantidas em seu contexto 
original e possam ser recuperadas de forma confiável.

Entender e aplicar esses princípios é fundamental para qual-
quer arquivista, pois eles são a espinha dorsal das melhores prá-
ticas arquivísticas.
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— Fundamentos da Arquivologia

Definição e Importância dos Fundamentos
Os fundamentos da Arquivologia são os conceitos e práticas 

essenciais que sustentam a ciência arquivística. Eles fornecem a 
base teórica e prática para a gestão eficaz dos documentos, ga-
rantindo sua preservação, organização e acessibilidade ao longo 
do tempo. Esses fundamentos são cruciais para o desenvolvi-
mento de sistemas de gestão documental que atendam às ne-
cessidades das organizações e permitam a recuperação eficiente 
das informações.

Gestão Documental
A gestão documental é o processo sistemático de controle 

dos documentos desde sua criação até sua destinação final. Esse 
processo inclui a identificação, classificação, armazenamento, 
preservação e descarte dos documentos.

A gestão documental eficiente garante que os documentos 
sejam mantidos de maneira organizada e acessível, permitindo 
sua recuperação rápida e precisa quando necessário.

Além disso, a gestão documental é essencial para a transpa-
rência e a conformidade legal, assegurando que as organizações 
cumpram suas obrigações regulatórias e mantenham registros 
precisos de suas atividades.

Ciclo Vital dos Documentos
O ciclo vital dos documentos refere-se às diferentes fases 

pelas quais um documento passa desde sua criação até seu des-
carte ou preservação permanente. Essas fases incluem:

• Criação: O documento é criado ou recebido pela organi-
zação.

• Utilização: O documento é usado ativamente nas ativida-
des diárias da organização.

• Manutenção e Conservação: O documento é armazenado 
e mantido de forma segura para garantir sua integridade e aces-
sibilidade.

• Avaliação: O documento é avaliado para determinar seu 
valor permanente ou temporário.

• Descarte ou Preservação Permanente: O documento 
é destruído de maneira segura se não for mais necessário, ou 
preservado permanentemente se tiver valor histórico, legal ou 
administrativo.

Classificação e Ordenação de Documentos
A classificação e a ordenação de documentos são práticas 

fundamentais para a organização de arquivos. A classificação en-
volve a atribuição de categorias e subcategorias aos documentos, 
com base em critérios previamente definidos, como função, as-
sunto ou estrutura organizacional.

A ordenação refere-se à disposição física ou lógica dos do-
cumentos dentro dessas categorias, de modo que possam ser 
facilmente recuperados. Esses processos são essenciais para ga-
rantir a eficiência e a eficácia na recuperação de informações, 
permitindo que os documentos sejam localizados rapidamente 
quando necessário.

Conservação e Preservação de Documentos
A conservação e a preservação de documentos são práticas 

essenciais para garantir a longevidade e a integridade dos ar-
quivos. A conservação envolve medidas preventivas e corretivas 

para proteger os documentos contra danos físicos, químicos ou 
biológicos. Isso pode incluir o uso de materiais de arquivamento 
apropriados, controle ambiental, e técnicas de restauração.

A preservação, por outro lado, abrange estratégias para ga-
rantir que os documentos permaneçam acessíveis e utilizáveis ao 
longo do tempo. Isso pode incluir a digitalização de documentos 
físicos, a migração de formatos digitais obsoletos e o uso de tec-
nologias avançadas para garantir a acessibilidade a longo prazo.

Importância da Capacitação Profissional
Para implementar eficazmente os fundamentos da Arquivo-

logia, é crucial que os profissionais da área possuam o conheci-
mento e as habilidades necessárias. A capacitação contínua e a 
atualização sobre as melhores práticas e tecnologias emergentes 
são essenciais para garantir que os arquivistas possam enfrentar 
os desafios contemporâneos e manter a integridade e a acessibi-
lidade dos documentos.

Os fundamentos da Arquivologia são a base sobre a qual to-
das as práticas arquivísticas são construídas. Eles fornecem um 
quadro de referência para a gestão eficaz dos documentos, ga-
rantindo sua organização, preservação e acessibilidade ao longo 
do tempo.

Compreender e aplicar esses fundamentos é essencial para 
qualquer profissional da área, pois eles garantem que os arquivos 
sejam geridos de maneira sistemática e eficiente, atendendo às 
necessidades das organizações e da sociedade como um todo.

 Gerenciamento da Informação

Objetivo: Maximizar a eficiência e a eficácia na criação, uso, 
compartilhamento e armazenamento de informações.

Componentes:

1. Criação e Captura:
- Metodologia: Desenvolver métodos eficientes para criar e 

capturar informações relevantes.
- Ferramentas: Utilização de sistemas de gestão documental, 

software de captura de dados.

2. Organização:
- Estrutura: Definir uma estrutura clara para classificar e or-

ganizar informações.
- Taxonomia e Metadados: Desenvolver esquemas de clas-

sificação e utilização de metadados para facilitar a busca e recu-
peração.

3. Armazenamento:
- Meios Físicos e Digitais: Utilizar armazenamento físico ade-

quado (prateleiras, armários) e armazenamento digital seguro 
(servidores, nuvem).

- Segurança: Implementar medidas de segurança para prote-
ger as informações contra acessos não autorizados e desastres.

4. Acesso e Distribuição:
- Políticas de Acesso: Definir políticas claras para acesso a 

informações, garantindo que as pessoas certas tenham acesso às 
informações certas no momento certo.
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- Tecnologia: Utilizar tecnologias de busca e sistemas de 
compartilhamento de informações.

5. Retenção e Descarte:
- Políticas de Retenção: Estabelecer políticas de retenção que 

determinem quanto tempo as informações devem ser mantidas.
- Descarte Seguro: Implementar procedimentos para descar-

te seguro de informações que não são mais necessárias.

Diagnóstico na Gestão de Documentos

Objetivo: Avaliar a situação atual da gestão documental de 
uma organização para identificar pontos fortes, fraquezas e opor-
tunidades de melhoria.

 Etapas do Diagnóstico

1. Planejamento:
- Objetivos e Escopo: Definir os objetivos do diagnóstico e o 

escopo da avaliação.
- Equipe: Formar uma equipe de trabalho com profissionais 

qualificados.

2. Coleta de Dados:
- Entrevistas e Questionários: Realizar entrevistas e aplicar 

questionários com os responsáveis pela gestão documental.
- Análise Documental: Revisar políticas, procedimentos e 

amostras de documentos.

3. Análise:
- Identificação de Problemas: Identificar problemas e desa-

fios na gestão de documentos.
- Avaliação de Processos: Avaliar a eficiência e a eficácia dos 

processos de gestão documental existentes.

4. Relatório:
- Conclusões: Documentar as conclusões do diagnóstico, 

destacando pontos fortes e áreas de melhoria.
- Recomendações: Fornecer recomendações detalhadas 

para melhorar a gestão de documentos.

5. Implementação:
- Plano de Ação: Desenvolver um plano de ação para imple-

mentar as recomendações do diagnóstico.
- Monitoramento: Monitorar a implementação para garantir 

que as melhorias estejam sendo efetivas.

— Interdisciplinaridade e Integração

Relação da Arquivologia com Outras Áreas
A Arquivologia, por ser uma ciência que lida com a gestão 

de informações documentais, tem uma forte ligação com várias 
outras disciplinas. Essa interdisciplinaridade é essencial para a 
eficácia na preservação e na acessibilidade dos documentos. Al-
gumas áreas com as quais a Arquivologia mais se integra são:

• História: Arquivos são fontes primárias para a pesquisa 
histórica. A colaboração entre arquivistas e historiadores é vital 
para a contextualização e a interpretação correta dos documen-
tos históricos.

• Biblioteconomia: Embora Arquivologia e Biblioteconomia 
tenham objetivos diferentes, ambas lidam com a organização e 
a recuperação de informações. O intercâmbio de técnicas e prá-
ticas entre as duas áreas pode enriquecer a gestão documental.

• Administração: A gestão de documentos é uma parte cru-
cial da administração eficiente. Os princípios administrativos aju-
dam a estruturar a gestão documental, enquanto a Arquivologia 
fornece a base para a preservação e a recuperação de registros 
administrativos.

• Direito: A conformidade legal e a gestão de documentos ju-
rídicos são campos onde a Arquivologia e o Direito se sobrepõem 
significativamente. A correta manutenção de registros legais é 
crucial para a responsabilidade e a transparência organizacional.

• Tecnologia da Informação (TI): Com a crescente digitali-
zação dos documentos, a TI se torna uma aliada fundamental na 
gestão documental. A integração entre Arquivologia e TI é ne-
cessária para desenvolver sistemas eficazes de armazenamento, 
recuperação e preservação digital.

Tecnologia da Informação e Arquivologia
A tecnologia da informação transformou a forma como os 

documentos são geridos, oferecendo novas ferramentas e mé-
todos para a preservação e o acesso à informação. Algumas das 
principais áreas de integração entre TI e Arquivologia incluem:

• Digitalização de Documentos: A digitalização permite a 
conversão de documentos físicos em formato digital, facilitando 
o acesso e a preservação. No entanto, requer atenção à quali-
dade da digitalização e ao armazenamento seguro dos arquivos 
digitais.

• Sistemas de Gestão Eletrônica de Documentos (GED): Es-
ses sistemas ajudam na organização, recuperação e controle de 
acesso aos documentos eletrônicos. Eles são essenciais para a 
eficiência na gestão documental contemporânea.

• Preservação Digital: A preservação de documentos digi-
tais envolve estratégias para garantir que as informações digitais 
permaneçam acessíveis a longo prazo. Isso inclui a migração de 
formatos obsoletos e o uso de tecnologias avançadas de arma-
zenamento.

• Segurança da Informação: Com a digitalização, a proteção 
dos documentos contra acesso não autorizado, perda e corrup-
ção de dados se torna uma prioridade. As práticas de segurança 
da informação são integradas na gestão documental para garan-
tir a integridade e a confidencialidade dos registros.

Desafios Contemporâneos e a Evolução da Profissão
Os arquivistas enfrentam diversos desafios no cenário con-

temporâneo, muitos dos quais estão ligados ao avanço tecnoló-
gico e às mudanças nas práticas organizacionais. Alguns desses 
desafios incluem:

• Volume Crescente de Informações: Com a explosão de 
dados digitais, gerenciar o volume crescente de informações se 
torna uma tarefa complexa, exigindo sistemas robustos de orga-
nização e recuperação.

• Mudanças Tecnológicas Rápidas: A evolução constante da 
tecnologia exige que os arquivistas se atualizem continuamente 
sobre novas ferramentas e metodologias.

• Preservação de Documentos Digitais: Garantir a preser-
vação a longo prazo dos documentos digitais, considerando a 
obsolescência de formatos e tecnologias, é um desafio contínuo.
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• Conformidade Regulamentar: A legislação sobre a gestão 
de documentos e a proteção de dados está em constante mudan-
ça, e os arquivistas precisam garantir que suas práticas estejam 
em conformidade com as novas regulamentações.

• Educação e Capacitação: A necessidade de capacitação 
contínua e a formação de novos profissionais qualificados são 
cruciais para enfrentar os desafios contemporâneos e assegurar 
a evolução da profissão.

A integração da Arquivologia com outras disciplinas enrique-
ce a prática arquivística e permite uma abordagem mais holística 
e eficaz na gestão de documentos. A colaboração interdisciplinar 
é fundamental para enfrentar os desafios modernos e garantir 
que os arquivos sejam preservados e acessíveis de maneira efi-
ciente e segura.

Compreender essa integração é essencial para qualquer pro-
fissional da área, pois ela promove a evolução contínua da ciên-
cia arquivística e a adaptação às necessidades contemporâneas.

— Aplicações Práticas dos Princípios e Fundamentos

Exemplos de Aplicação em Instituições Públicas e Privadas
A aplicação dos princípios e fundamentos da Arquivologia 

em diferentes contextos institucionais é essencial para garantir a 
eficiência, a integridade e a acessibilidade dos documentos. Tan-
to em instituições públicas quanto privadas, a gestão documental 
eficaz pode trazer inúmeros benefícios. Vamos explorar alguns 
exemplos práticos:

• Instituições Públicas: 
• Prefeituras e Governos Estaduais: A gestão correta dos 

documentos é vital para a transparência e a prestação de con-
tas. Por exemplo, o princípio da proveniência pode ser aplicado 
na organização dos arquivos municipais, garantindo que docu-
mentos de diferentes departamentos sejam mantidos em suas 
respectivas séries e fundos. Isso facilita a localização e o uso dos 
documentos para auditorias, consultas públicas e processos ad-
ministrativos.

• Tribunais e Ministérios Públicos: A preservação da integri-
dade e autenticidade dos registros judiciais é crucial. A aplicação 
do princípio da indivisibilidade assegura que todos os documen-
tos relacionados a um caso específico sejam mantidos juntos, 
preservando o contexto original. Além disso, a classificação siste-
mática dos processos judiciais com base na natureza do caso e na 
fase processual facilita a recuperação e o acesso a informações 
críticas.

• Instituições Privadas: 
• Empresas e Corporações: A gestão documental eficiente 

contribui para a otimização dos processos internos e a confor-
midade regulatória. Por exemplo, a implementação de um siste-
ma de gestão eletrônica de documentos (GED) permite que uma 
empresa organize e recupere documentos financeiros e legais de 
maneira eficiente. O princípio da organicidade garante que os 
documentos relacionados a projetos específicos sejam mantidos 
de forma coesa, refletindo a estrutura e os processos organiza-
cionais.

• Hospitais e Clínicas: A preservação adequada dos prontuá-
rios médicos é essencial para a continuidade do cuidado ao pa-
ciente e para a conformidade com regulamentações de privacida-

de e saúde. A aplicação do princípio da cumulatividade assegura 
que novos registros médicos sejam adicionados aos prontuários 
existentes de forma contínua, mantendo uma documentação 
completa e atualizada do histórico médico do paciente.

Estudos de Caso e Melhores Práticas
Para ilustrar as aplicações práticas dos princípios e funda-

mentos da Arquivologia, vamos examinar alguns estudos de caso 
e melhores práticas adotadas por instituições exemplares:

• Arquivo Nacional do Brasil: O Arquivo Nacional implemen-
tou um sistema robusto de gestão documental que incorpora os 
princípios arquivísticos em todas as fases do ciclo de vida dos 
documentos. A utilização de um sistema de classificação baseado 
nas funções e atividades dos órgãos produtores facilita a recu-
peração de documentos e assegura a preservação do contexto 
original. Além disso, a adoção de técnicas avançadas de digitali-
zação e preservação digital garante a acessibilidade a longo prazo 
dos documentos históricos.

• Petrobras: A Petrobras, uma das maiores empresas de 
energia do Brasil, desenvolveu um programa abrangente de ges-
tão documental para garantir a eficiência operacional e a confor-
midade regulatória. A aplicação do princípio da ordem original 
permite que os documentos relacionados a projetos de enge-
nharia e operações sejam organizados de acordo com as fases 
e etapas dos projetos, facilitando a recuperação de informações 
e a continuidade dos processos. Além disso, a empresa investiu 
em sistemas de segurança da informação para proteger dados 
sensíveis e garantir a integridade dos registros.

Impacto na Eficiência e Transparência Organizacional
A aplicação correta dos princípios e fundamentos da Arqui-

vologia tem um impacto significativo na eficiência e transparên-
cia das organizações. Vejamos alguns dos principais benefícios:

• Melhoria na Recuperação de Informações: A classificação 
adequada e a manutenção da ordem original dos documentos 
facilitam a recuperação rápida e precisa de informações, reduzin-
do o tempo e os recursos necessários para localizar documentos 
específicos.

• Transparência e Conformidade: A gestão documental efi-
ciente assegura que os documentos sejam mantidos de acordo 
com as regulamentações legais e normativas, promovendo a 
transparência e a responsabilidade organizacional. Isso é particu-
larmente importante em instituições públicas, onde a prestação 
de contas à sociedade é essencial.

• Preservação da Memória Institucional: A aplicação dos 
princípios arquivísticos garante a preservação da memória ins-
titucional, permitindo que as organizações mantenham um re-
gistro histórico completo de suas atividades e decisões. Isso é 
vital para a continuidade organizacional e a tomada de decisões 
informadas no futuro.

• Redução de Custos: A gestão eficiente dos documentos 
pode resultar em economias significativas, reduzindo os custos 
associados ao armazenamento físico e digital, além de otimizar 
os processos de trabalho.

As aplicações práticas dos princípios e fundamentos da Ar-
quivologia são variadas e adaptáveis a diferentes contextos ins-
titucionais. Ao implementar essas diretrizes, as organizações po-
dem melhorar significativamente a eficiência, a transparência e a 
preservação de seus documentos. Compreender e aplicar esses 
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MODELOS DE GESTÃO DE PESSOAS; GESTÃO POR 
COMPETÊNCIAS

A gestão de pessoas é uma área central para o sucesso das 
organizações, sendo responsável por planejar, atrair, desenvolver 
e reter talentos de forma a alinhar o desempenho dos colabora-
dores aos objetivos estratégicos da empresa. 

Historicamente, a gestão de pessoas passou por transforma-
ções significativas, adaptando-se às demandas de cada época e 
refletindo mudanças nas expectativas e perfis dos trabalhadores. 
Hoje, o papel da gestão de pessoas transcende o simples cumpri-
mento de tarefas e tem uma função estratégica, integrando-se 
aos planos de crescimento e inovação das organizações.

Desde os primeiros modelos de gestão, que focavam prin-
cipalmente em controle e produtividade, até os modelos atuais, 
que buscam engajar e motivar os colaboradores, a gestão de pes-
soas evoluiu significativamente. Essa evolução foi impulsionada 
pela valorização do capital humano como um ativo essencial para 
a competitividade empresarial. 

Os modelos mais recentes, como a Gestão Estratégica de 
Pessoas e a Gestão de Pessoas 4.0, refletem a crescente integra-
ção entre gestão de talentos, tecnologia e estratégia organiza-
cional, respondendo à necessidade de flexibilidade, inovação e 
adaptação às novas dinâmicas de trabalho.

Com o avanço da tecnologia e a globalização, as organiza-
ções precisaram adotar uma abordagem mais humanizada e 
personalizada para a gestão de pessoas, criando um ambiente 
onde os colaboradores se sintam valorizados e parte integral do 
sucesso organizacional. 

Hoje, modelos de gestão de pessoas que promovem o bem-
-estar, a autonomia, o desenvolvimento contínuo e a diversida-
de são cada vez mais valorizados. Essa transformação exige das 
empresas uma abordagem flexível e proativa, ajustando práticas 
e políticas de acordo com o contexto e as demandas dos colabo-
radores.

Nos tópicos seguintes, serão abordadas as principais etapas 
da evolução dos modelos de gestão de pessoas, desde o enfoque 
tradicional, passando pelos modelos focados em relações huma-
nas e em competências, até os modelos estratégicos e tecnológi-
cos contemporâneos. 

A análise dessas fases ajuda a compreender as práticas atu-
ais e a importância de uma gestão de pessoas adaptativa, capaz 
de responder aos desafios de um ambiente de trabalho cada vez 
mais complexo e dinâmico.

— Modelo tradicional de gestão de pessoas

O modelo tradicional de gestão de pessoas, também conhe-
cido como modelo burocrático ou clássico, surgiu no início do 
século XX e é fortemente influenciado pelas teorias de adminis-
tração científica de Frederick Taylor e pela abordagem burocrá-

tica de Max Weber. Nesse modelo, a gestão de pessoas focava 
principalmente na produtividade e no controle rigoroso das ativi-
dades, buscando a eficiência por meio da supervisão direta e do 
cumprimento estrito das regras e procedimentos. A preocupação 
principal era maximizar a produção e reduzir custos, tratando os 
colaboradores mais como recursos produtivos do que como indi-
víduos com necessidades e potencialidades únicas.

Uma característica central desse modelo era a ênfase nas 
tarefas repetitivas e na padronização, com a divisão do trabalho 
sendo detalhada e estritamente seguida. O modelo tradicional 
via a organização como uma máquina, onde cada colaborador 
cumpria uma função específica e limitada, com pouco espaço 
para criatividade ou autonomia. As tarefas eram divididas de ma-
neira detalhada e havia pouca variação no trabalho, o que fazia 
com que os trabalhadores executassem suas funções de maneira 
mecânica, de acordo com as instruções impostas pelos superio-
res. Esse modelo utilizava uma hierarquia rígida e uma estrutura 
verticalizada, onde os gestores tinham autoridade total sobre as 
decisões e os subordinados eram orientados a seguir ordens sem 
questionamento.

Nesse contexto, a relação entre a empresa e o trabalhador 
era bastante impessoal. A comunicação fluía em uma única di-
reção – de cima para baixo – o que limitava a possibilidade de 
colaboração ou diálogo. Não havia incentivo para que os funcio-
nários se engajassem ou participassem ativamente das decisões, 
uma vez que o foco era exclusivamente no cumprimento das 
tarefas de forma eficiente e padronizada. Essa estrutura visava 
manter a ordem e a previsibilidade, o que, para as necessidades 
da época, era considerado essencial para alcançar altos níveis de 
produtividade. No entanto, a pouca atenção ao bem-estar do co-
laborador, à motivação e à satisfação limitava o potencial criativo 
dos funcionários e gerava ambientes de trabalho marcados pela 
monotonia e baixa motivação.

O modelo tradicional de gestão de pessoas apresentava al-
gumas vantagens, principalmente em contextos industriais em 
que a produção em massa era o objetivo central e o trabalho hu-
mano precisava ser padronizado e intensivo. A supervisão rígida 
e o controle direto sobre as operações ajudavam a assegurar que 
os processos fossem realizados de maneira uniforme e dentro 
dos padrões desejados. No entanto, esse modelo também trazia 
limitações significativas, especialmente em relação à satisfação 
dos colaboradores e à falta de espaço para o desenvolvimento 
humano. O foco no cumprimento de tarefas e na maximização da 
produção ignorava a complexidade do ser humano e reduzia as 
possibilidades de inovação e adaptabilidade.

A partir das décadas seguintes, os limites do modelo tradicio-
nal de gestão de pessoas começaram a se tornar mais evidentes, 
especialmente com o crescimento de estudos sobre motivação 
e comportamento humano. Problemas como alta rotatividade, 
desmotivação e falta de engajamento se tornaram mais frequen-
tes e, com isso, surgiram novos modelos que buscavam valori-
zar o indivíduo e reconhecer a importância da satisfação e do 
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bem-estar no ambiente de trabalho. Esse processo foi marcado 
pelo surgimento de uma visão mais humanizada, que começou a 
enxergar os colaboradores não apenas como recursos, mas como 
pessoas com capacidades, interesses e necessidades próprias.

O modelo tradicional de gestão de pessoas é, portanto, uma 
fase inicial da evolução da administração de pessoas, marcado 
pela busca da eficiência e pela centralização das decisões. Em-
bora tenha sido adequado para o contexto industrial do século 
passado, suas limitações motivaram o desenvolvimento de novos 
modelos, que buscavam uma abordagem mais humana e estra-
tégica. A transição do modelo tradicional para abordagens mais 
modernas reflete a evolução da administração de pessoas, que 
passou a considerar o colaborador como um ativo essencial e a 
buscar formas de estimular o desenvolvimento e a contribuição 
individual dentro das organizações. Essa mudança preparou o 
terreno para a introdução de práticas de gestão mais colaborati-
vas, flexíveis e focadas no desenvolvimento pessoal, que viriam 
a transformar radicalmente a maneira como as organizações ge-
renciam seus talentos.

— Modelo de gestão de pessoas com foco em relações hu-
manas

O modelo de gestão de pessoas com foco em relações huma-
nas surgiu nas décadas de 1930 e 1940, como uma resposta ao 
modelo tradicional, que enfatizava a produtividade e o controle 
rígido, mas negligenciava o bem-estar e a motivação dos cola-
boradores. Esse novo modelo foi impulsionado principalmente 
pelos estudos da Escola de Relações Humanas, que, com nomes 
como Elton Mayo e Kurt Lewin, passaram a enfatizar a importân-
cia das condições psicológicas e sociais no ambiente de trabalho. 
A abordagem de relações humanas trouxe uma nova perspectiva 
à gestão, reconhecendo que o comportamento humano e as ne-
cessidades dos colaboradores influenciam diretamente a produ-
tividade e o clima organizacional.

Uma das contribuições mais importantes desse modelo é a 
valorização do bem-estar, da motivação e da satisfação dos cola-
boradores. Diferente do modelo tradicional, que via os funcioná-
rios como “mão de obra” e limitava sua participação no processo 
decisório, o modelo de relações humanas começou a enxergar 
os colaboradores como indivíduos com sentimentos, expectati-
vas e necessidades diversas. Estudos como o famoso Experimen-
to de Hawthorne, conduzido por Elton Mayo, revelaram que a 
produtividade aumentava quando os trabalhadores se sentiam 
valorizados e que fatores como o reconhecimento e a interação 
social tinham um impacto significativo no desempenho. Esse ex-
perimento demonstrou que o aspecto humano é um fator-chave 
para o desempenho e que as relações interpessoais no ambiente 
de trabalho são fundamentais para o engajamento e a satisfação.

O foco nas relações humanas também trouxe à tona a im-
portância da motivação como um fator determinante para o de-
sempenho dos colaboradores. Com a teoria das necessidades de 
Maslow e a Teoria dos Dois Fatores de Herzberg, a administra-
ção de pessoas passou a entender que a motivação não é im-
pulsionada apenas por incentivos financeiros, mas também por 
aspectos emocionais e psicológicos. Elementos como o reconhe-
cimento, a oportunidade de crescimento e a segurança no tra-
balho passaram a ser considerados cruciais para o engajamento 
dos colaboradores. Esse entendimento impulsionou a criação de 

práticas de gestão voltadas para o fortalecimento da autoestima 
dos trabalhadores e para o desenvolvimento de um ambiente de 
trabalho mais humanizado e colaborativo.

Outro ponto importante do modelo de relações humanas 
é a valorização da comunicação e da participação dos colabora-
dores. Diferente do modelo tradicional, onde a comunicação era 
vertical e os subordinados apenas recebiam ordens, a gestão de 
relações humanas incentiva a troca de ideias e a criação de ca-
nais de diálogo entre líderes e equipes. A comunicação passou 
a ser bidirecional, e o feedback tornou-se uma prática comum, 
permitindo que os colaboradores compartilhassem suas opiniões 
e sugestões e se sentissem parte do processo decisório. Esse mo-
delo promove um ambiente onde os colaboradores se sentem 
ouvidos e respeitados, o que aumenta a confiança e o senso de 
pertencimento. Essa mudança de perspectiva contribuiu para a 
criação de um clima organizacional mais harmonioso e para a 
construção de relacionamentos saudáveis e produtivos no am-
biente de trabalho.

A liderança também assumiu um papel diferenciado com a 
abordagem de relações humanas. Em vez de um chefe autoritá-
rio e controlador, esse modelo sugere um líder mais democrático 
e próximo da equipe, que encoraja a participação e promove um 
ambiente de apoio e colaboração. As habilidades de liderança co-
meçaram a ser reconhecidas como fundamentais para a criação 
de uma equipe motivada e integrada, e o desenvolvimento de 
líderes que valorizassem o relacionamento humano passou a ser 
uma prioridade nas organizações. A liderança passou a ser vista 
não apenas como a habilidade de gerenciar tarefas, mas como 
a capacidade de inspirar e orientar as pessoas, criando um am-
biente onde os colaboradores sentem-se confortáveis para ex-
pressar suas ideias e explorar seu potencial.

O modelo de relações humanas trouxe diversas mudanças 
significativas para o ambiente de trabalho, incluindo políticas que 
valorizam a qualidade de vida dos colaboradores, como horários 
flexíveis, programas de bem-estar e atividades de integração. 
Esse enfoque permitiu que as empresas percebessem os cola-
boradores como ativos estratégicos, capazes de contribuir com 
ideias, soluções e inovação. Organizações que adotaram práticas 
humanizadas observaram melhorias no comprometimento e na 
produtividade de suas equipes, o que evidenciou a importância 
de um ambiente de trabalho onde as pessoas se sentem respei-
tadas e valorizadas. Com isso, a gestão de pessoas passou a ter 
um papel estratégico, ajudando a empresa a reter talentos e a 
construir uma cultura organizacional saudável.

O modelo de relações humanas foi, assim, um marco na evo-
lução da gestão de pessoas, ao demonstrar que aspectos psico-
lógicos e sociais são fundamentais para o sucesso organizacional. 
Esse modelo serviu como base para o desenvolvimento de abor-
dagens mais complexas e sofisticadas que surgiriam posterior-
mente, como o modelo de gestão por competências e o modelo 
de gestão estratégica de pessoas. A valorização das relações hu-
manas dentro das organizações abriu caminho para a criação de 
ambientes de trabalho mais inclusivos e para a compreensão de 
que o bem-estar dos colaboradores é um componente essencial 
da produtividade e do crescimento sustentável.
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— Modelo de gestão por competências

O modelo de gestão por competências é uma abordagem 
que surgiu a partir das décadas de 1980 e 1990, refletindo a ne-
cessidade de integrar melhor as habilidades dos colaboradores 
aos objetivos estratégicos da organização. Diferente dos mode-
los anteriores, que focavam mais no controle das tarefas e nas 
relações interpessoais, a gestão por competências enfatiza a im-
portância de identificar, desenvolver e alinhar as competências 
específicas de cada colaborador com as metas organizacionais. 
Nesse contexto, competências são definidas como um conjun-
to de conhecimentos, habilidades e atitudes que um indivíduo 
possui e que são necessárias para desempenhar uma função ou 
alcançar resultados de alto desempenho.

A gestão por competências busca mapear as competên-
cias-chave para cada cargo ou setor, permitindo que a empresa 
direcione os esforços de capacitação e desenvolvimento de for-
ma mais estratégica. Esse mapeamento inclui tanto competên-
cias técnicas (hard skills), que são habilidades específicas para a 
execução de tarefas, como competências comportamentais (soft 
skills), que incluem capacidades de comunicação, liderança, tra-
balho em equipe e flexibilidade. Por meio da gestão por compe-
tências, as organizações conseguem identificar lacunas entre as 
competências atuais dos colaboradores e as habilidades necessá-
rias para o cumprimento dos objetivos organizacionais, direcio-
nando ações de treinamento, recrutamento e desenvolvimento 
para minimizar essas lacunas.

Um dos pilares da gestão por competências é o processo de 
mapeamento de competências, que envolve a identificação e a 
descrição das habilidades e conhecimentos essenciais para cada 
posição dentro da empresa. O mapeamento permite que a orga-
nização conheça o perfil ideal para cada cargo e desenvolva um 
plano claro para a formação e a capacitação dos colaboradores. 
Esse processo facilita a criação de programas de treinamento 
direcionados, que não apenas melhoram o desempenho indi-
vidual, mas também aumentam a eficácia da equipe como um 
todo. Além disso, o mapeamento ajuda a empresa a antecipar as 
necessidades futuras, permitindo que se prepare para mudanças 
e desenvolva internamente as competências que serão exigidas 
pelo mercado.

O feedback contínuo e o desenvolvimento individual são 
elementos fundamentais no modelo de gestão por competên-
cias. Diferente de avaliações esporádicas, o feedback contínuo 
permite que os colaboradores tenham uma visão clara de seu 
desempenho e das áreas onde podem melhorar. Essa prática cria 
uma cultura de desenvolvimento, onde o crescimento profissio-
nal é visto como um processo constante e onde a empresa apoia 
seus colaboradores para que alcancem seu potencial máximo. 
Além do feedback, o modelo de competências frequentemente 
incorpora planos de desenvolvimento individual (PDI), que são 
planejamentos personalizados para o aprimoramento de compe-
tências específicas. Esses planos incluem metas e prazos específi-
cos, promovendo um desenvolvimento direcionado e alinhado às 
necessidades tanto do colaborador quanto da organização.

A gestão por competências também impacta diretamente 
o processo de recrutamento e seleção. Ao conhecer as compe-
tências necessárias para cada cargo, a organização pode elaborar 
processos seletivos mais assertivos, buscando candidatos que 
possuam as habilidades e atitudes que melhor se alinhem à cul-
tura e aos objetivos da empresa. Esse alinhamento aumenta as 

chances de que o novo colaborador tenha um bom desempenho 
e se integre rapidamente à equipe, reduzindo os custos e o tem-
po de adaptação. O foco no recrutamento por competências não 
só garante uma maior qualidade nas contratações, mas também 
favorece a retenção de talentos, uma vez que as expectativas de 
ambos os lados estão mais claramente definidas desde o início.

Outro aspecto importante do modelo de gestão por com-
petências é sua contribuição para a motivação e engajamento 
dos colaboradores. Quando os colaboradores sabem que suas 
competências estão sendo valorizadas e que há oportunidades 
de crescimento e desenvolvimento dentro da empresa, eles se 
sentem mais motivados e comprometidos com seus objetivos. 
A transparência nos critérios de avaliação e nas expectativas de 
desempenho aumenta a confiança e o senso de justiça entre os 
colaboradores, promovendo um ambiente onde todos têm clare-
za sobre o que é necessário para avançar. Esse modelo também 
promove a meritocracia, pois o reconhecimento e as promoções 
são baseados nas competências e no desempenho, o que incen-
tiva uma cultura de esforço e aprimoramento contínuo.

O modelo de gestão por competências trouxe uma nova 
perspectiva para a gestão de pessoas ao integrar os processos 
de desenvolvimento de talentos com os objetivos estratégicos da 
organização. Essa abordagem permite que a empresa se adapte 
com maior rapidez às mudanças do mercado e às novas deman-
das, pois possui um quadro de colaboradores capacitado e ali-
nhado às necessidades específicas da organização. Ao promover 
uma visão mais estruturada e estratégica sobre o desenvolvimen-
to de habilidades, a gestão por competências cria um ambiente 
propício ao crescimento profissional, onde os colaboradores têm 
a oportunidade de se aprimorar e contribuir diretamente para o 
sucesso da empresa.

A gestão por competências é, portanto, um modelo essen-
cial para organizações que desejam alinhar o potencial humano 
aos seus objetivos de forma eficaz e sustentável. Ela oferece fer-
ramentas práticas e estruturadas para que o desenvolvimento e 
o aprimoramento dos colaboradores sejam direcionados, forta-
lecendo a capacidade da empresa de enfrentar os desafios do 
mercado e promovendo um ambiente de trabalho onde o apren-
dizado contínuo e a excelência são incentivados e valorizados. 
Esse modelo é um passo fundamental na evolução da gestão de 
pessoas, pois reconhece que o desenvolvimento humano é um 
componente estratégico e que as competências dos colaborado-
res são determinantes para a competitividade e a inovação orga-
nizacional.

— Modelo de gestão estratégica de pessoas

O modelo de gestão estratégica de pessoas representa uma 
fase avançada na evolução da administração de recursos huma-
nos, integrando o desenvolvimento e a gestão de talentos aos 
objetivos estratégicos da organização. Esse modelo foi impulsio-
nado a partir das décadas de 1990 e 2000, quando as empresas 
começaram a reconhecer que o capital humano é um diferencial 
competitivo essencial e que a gestão de pessoas não deve ser 
uma função isolada, mas uma parte central do planejamento or-
ganizacional. No modelo de gestão estratégica, o foco não está 
apenas no desenvolvimento de competências individuais, mas 
no alinhamento dessas competências com as metas corporativas, 
criando uma sinergia que contribui diretamente para a execução 
da estratégia da empresa.
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A integração entre gestão de pessoas e estratégia organiza-
cional é uma das principais características desse modelo. Em vez 
de se concentrar apenas em tarefas administrativas, como con-
tratação e treinamento, a gestão estratégica de pessoas busca 
entender as metas de longo prazo da empresa e criar políticas 
de desenvolvimento que potencializem o alcance dessas metas. 
Isso envolve não só identificar as competências necessárias para 
o crescimento da organização, mas também trabalhar para que 
cada colaborador compreenda como seu papel contribui para os 
objetivos gerais. Assim, a gestão de pessoas torna-se uma parcei-
ra da liderança e dos setores de planejamento, contribuindo para 
decisões estratégicas, como fusões, expansões e adaptações a 
novas demandas do mercado.

Para implementar essa visão, o modelo de gestão estraté-
gica de pessoas enfatiza o alinhamento das metas individuais 
dos colaboradores com os objetivos corporativos. Cada colabo-
rador passa a ter metas pessoais e profissionais claras, que se 
conectam diretamente com os objetivos da empresa. A prática 
de desdobrar os objetivos estratégicos em metas de equipes e 
individuais, chamada de cascading goals, garante que todos es-
tejam trabalhando em direção a um propósito comum. Esse pro-
cesso promove a clareza e o engajamento, pois os colaboradores 
compreendem como suas atividades diárias e o alcance de suas 
metas contribuem para o sucesso da organização como um todo. 
Ferramentas como o uso de OKRs (Objectives and Key Results) 
são frequentemente utilizadas para tornar esse alinhamento 
transparente e mensurável.

Outro aspecto fundamental do modelo de gestão estratégi-
ca de pessoas é a retenção e engajamento de talentos. Em um 
ambiente de alta competitividade, a capacidade de reter colabo-
radores qualificados e comprometidos é um grande diferencial. 
Para isso, o modelo estratégico promove práticas que valorizam 
os talentos internos, oferecem planos de carreira bem estrutu-
rados e criam oportunidades de crescimento e desenvolvimen-
to contínuo. A retenção de talentos está diretamente ligada ao 
reconhecimento, ao feedback e às oportunidades de ascensão 
dentro da empresa. Além disso, as empresas que adotam esse 
modelo buscam criar uma cultura organizacional forte e alinhada 
aos valores corporativos, onde os colaboradores se identificam 
com a missão e a visão da organização. Essa cultura é reforçada 
por meio de práticas de comunicação clara, políticas de inclusão 
e diversidade e ações que valorizem a ética e a transparência.

O desenvolvimento de uma liderança estratégica também é 
um pilar essencial do modelo de gestão estratégica de pessoas. A 
liderança desempenha um papel central ao guiar a equipe para o 
alcance das metas organizacionais e ao promover um ambiente 
de trabalho colaborativo e motivador. Esse modelo enfatiza a im-
portância de líderes que saibam inspirar, motivar e envolver seus 
colaboradores, promovendo o comprometimento com os objeti-
vos corporativos. Programas de desenvolvimento de liderança e 
sucessão são comuns nesse modelo, garantindo que a empresa 
tenha líderes preparados para sustentar o crescimento e para 
enfrentar desafios futuros. Líderes estratégicos também atuam 
como facilitadores, ajudando a comunicar as metas da organiza-
ção e garantindo que cada membro da equipe compreenda seu 
papel no alcance dessas metas.

A mensuração do desempenho e o uso de indicadores estra-
tégicos também são essenciais na gestão estratégica de pessoas. 
Esse modelo utiliza métricas e KPIs (Key Performance Indicators) 
que vão além das avaliações de desempenho individual, medin-

do o impacto das ações de gestão de pessoas sobre os resultados 
organizacionais. Indicadores como nível de engajamento, reten-
ção de talentos, satisfação dos colaboradores e produtividade 
das equipes permitem que a organização avalie a eficácia de suas 
políticas de RH e faça ajustes estratégicos. A análise de dados 
permite que a gestão de pessoas identifique tendências e áreas 
de melhoria, tomando decisões embasadas e orientadas para o 
alcance dos objetivos estratégicos.

O modelo de gestão estratégica de pessoas traz também 
uma abordagem preventiva para a gestão de talentos, antecipan-
do necessidades futuras e preparando a empresa para mudanças 
de mercado. Em vez de reagir a problemas pontuais, esse mode-
lo promove o planejamento de longo prazo, como o desenvol-
vimento de novas competências e a preparação para sucessão 
em cargos-chave. Esse planejamento preventivo fortalece a resi-
liência organizacional e permite que a empresa se adapte rapida-
mente a mudanças, mantendo-se competitiva e preparada para 
crescer de maneira sustentável.

A gestão estratégica de pessoas permite que a empresa for-
taleça sua capacidade de inovação, uma vez que, ao alinhar o ta-
lento humano à estratégia organizacional, ela cria um ambiente 
onde a criatividade e as novas ideias são incentivadas e aplicadas 
para o alcance dos objetivos. A empresa passa a contar com co-
laboradores engajados e com uma visão clara do que pode ser 
aprimorado para alcançar resultados superiores, promovendo 
uma cultura de inovação alinhada ao desenvolvimento contínuo.

Esse modelo representa um avanço significativo em relação 
aos anteriores, pois enxerga os colaboradores não apenas como 
trabalhadores que cumprem funções, mas como parceiros estra-
tégicos que agregam valor à organização e contribuem para sua 
visão de longo prazo. O modelo de gestão estratégica de pessoas 
mostra que o sucesso de uma empresa não depende apenas de 
recursos financeiros e tecnológicos, mas também do potencial 
humano, sendo esse um fator essencial para o crescimento e 
para a capacidade de enfrentar os desafios de um mercado cada 
vez mais complexo e globalizado.

— Tendências atuais e o modelo de gestão de pessoas 4.0

O modelo de Gestão de Pessoas 4.0 representa a fase mais 
recente da evolução na administração de talentos, surgindo em 
resposta às mudanças impulsionadas pela transformação digital 
e pela quarta revolução industrial. Esse modelo integra profun-
damente a tecnologia na gestão de pessoas, utilizando ferramen-
tas como inteligência artificial, analytics e big data para aper-
feiçoar processos de recrutamento, treinamento, avaliação de 
desempenho e engajamento. A Gestão de Pessoas 4.0 reflete um 
contexto organizacional que valoriza a flexibilidade, a inovação e 
a personalização, atendendo às expectativas de uma nova gera-
ção de trabalhadores mais conectada e que busca experiências 
profissionais significativas e adaptáveis.

A tecnologia é a base desse modelo, permitindo que as or-
ganizações otimizem suas práticas de recrutamento e seleção. 
Ferramentas de inteligência artificial e machine learning ajudam 
a identificar e atrair talentos de forma mais precisa e rápida, 
analisando grandes volumes de dados de candidatos e cruzan-
do informações com o perfil desejado pela empresa. O uso de 
algoritmos para triagem de currículos e entrevistas digitais au-
tomatizadas possibilita uma seleção mais assertiva, reduzindo o 
tempo de contratação e ampliando a diversidade. Além disso, o 
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O PAPEL DO ESTADO E A ATUAÇÃO DO GOVERNO 
NAS FINANÇAS PÚBLICAS; FORMAS E DIMENSÕES 

DA INTERVENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA 
ECONOMIA; FUNÇÕES DO ORÇAMENTO PÚBLICO

O Estado desempenha um papel fundamental no equilíbrio 
e na promoção do desenvolvimento econômico e social de um 
país, atuando por meio de políticas públicas e intervenções dire-
tas na economia. Esse papel se concretiza através da gestão das 
finanças públicas, com destaque para o orçamento público como 
instrumento de planejamento e controle.

— Formas E Dimensões Da Intervenção Da Administração 
Na Economia

A intervenção do Estado na economia ocorre quando há ne-
cessidade de corrigir falhas de mercado, promover a justiça social 
ou estimular o crescimento econômico. Essa atuação pode assu-
mir diferentes formas e dimensões:

Intervenção Direta:
Ocorre quando o Estado participa ativamente da economia, 

seja como produtor de bens e serviços ou como proprietário de 
empresas estatais.

–  Exemplo: Petrobras, Eletrobras e outras empresas públi-
cas.

Intervenção Indireta:
A administração pública atua como reguladora e fiscalizado-

ra das atividades econômicas. O objetivo é garantir que o merca-
do funcione de maneira equilibrada e dentro dos limites legais.

–  Exemplo: Agências reguladoras como ANATEL (telecomu-
nicações) e ANVISA (vigilância sanitária).

Dimensão Alocativa:
O Estado intervém para alocar recursos em setores onde 

o mercado, sozinho, não atua de forma eficiente, como saúde, 
educação e segurança pública.

–  Exemplo: Construção de hospitais públicos e escolas.

Dimensão Redistributiva:
Por meio de políticas fiscais e sociais, o governo busca redu-

zir as desigualdades de renda e promover a inclusão social.
–  Exemplo: Programas de transferência de renda, como o 

Bolsa Família.

Dimensão Estabilizadora:
O Estado intervém para corrigir desequilíbrios econômicos, 

como inflação, desemprego e recessões. Por meio de políticas 
monetárias e fiscais, promove a estabilidade econômica.

–  Exemplo: Redução de impostos para estimular o consumo 
durante crises econômicas.

— Funções Do Orçamento Público
O orçamento público é um instrumento essencial para a ges-

tão das finanças públicas. Ele detalha as receitas (arrecadação de 
impostos, taxas e contribuições) e as despesas do governo em 
um período determinado, normalmente um ano fiscal. As princi-
pais funções do orçamento público são:

Função Alocativa:
A função alocativa do orçamento refere-se à distribuição de 

recursos para atender às necessidades da sociedade, principal-
mente em áreas onde o setor privado não atua.

–  Exemplo: Investimentos em infraestrutura, saneamento 
básico e transporte público.

Função Redistributiva:
O orçamento público é utilizado como ferramenta de redis-

tribuição de renda e riqueza, promovendo maior justiça social.
–  Exemplo: Políticas de assistência social, como aposenta-

dorias, pensões e benefícios assistenciais.

Função Estabilizadora:
O orçamento contribui para a estabilização da economia, 

atenuando flutuações econômicas por meio de políticas fiscais.
–  Exemplo: Redução de gastos em momentos de inflação 

alta ou aumento de investimentos em períodos de recessão.

Função de Planejamento:
O orçamento organiza os recursos disponíveis e os direciona 

para as prioridades do governo, permitindo o planejamento de 
políticas públicas de curto, médio e longo prazo.

–  Exemplo: Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO).

Função de Controle:
O orçamento serve como instrumento de controle e fiscali-

zação das receitas e despesas públicas, garantindo a transparên-
cia e a legalidade das ações do governo.

–  Exemplo: Controle realizado pelos tribunais de contas e 
pela sociedade civil.

O papel do Estado na gestão das finanças públicas é cen-
tral para o equilíbrio econômico e o desenvolvimento social. 
Por meio de diferentes formas e dimensões de intervenção, a 
administração pública busca corrigir falhas de mercado, reduzir 
desigualdades e garantir estabilidade. O orçamento público, por 
sua vez, é a principal ferramenta para concretizar essas ações, 
exercendo funções alocativas, redistributivas e estabilizadoras 
que visam atender às necessidades da sociedade e promover o 
bem-estar coletivo.
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITO; TÉCNICAS 
ORÇAMENTÁRIAS;PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

O orçamento público é uma ferramenta fundamental para 
a gestão das finanças públicas, representando o planejamento e 
a execução das receitas e despesas do governo em um período 
específico. Ele organiza os recursos arrecadados pelo Estado e di-
reciona sua aplicação para atender às necessidades da sociedade 
e promover o desenvolvimento econômico e social.

O orçamento público pode ser definido como um instrumen-
to de planejamento financeiro que estima as receitas (impostos, 
taxas e contribuições) e fixa as despesas (investimentos, custeio, 
programas sociais) do governo para um determinado período, 
geralmente o exercício fiscal anual. Sua principal função é ga-
rantir a alocação eficiente dos recursos públicos, atender às de-
mandas sociais e proporcionar transparência na administração 
financeira.

— Técnicas Orçamentárias
As técnicas orçamentárias são métodos utilizados para a ela-

boração, execução e controle do orçamento público. As princi-
pais técnicas incluem:

Orçamento Tradicional ou Clássico:
Baseia-se na apresentação das receitas e despesas, sem foco 

nos resultados ou objetivos. É uma técnica meramente contábil.

–  Exemplo: Relatórios que mostram apenas valores numéri-
cos, sem análise de metas.

Orçamento de Desempenho ou Funcional:
Relaciona os recursos com os resultados esperados, enfati-

zando a eficiência das ações governamentais.
–  Exemplo: Avaliação de gastos em educação com base no 

número de escolas construídas.

Orçamento Base Zero (OBZ):
Requer a justificativa detalhada de todas as despesas, par-

tindo do “zero”, independentemente dos valores dos anos an-
teriores.

–  Exemplo: Reavaliação anual de todos os gastos, evitando 
despesas desnecessárias.

Orçamento-Programa:
Considera programas e projetos a serem implementados, 

vinculando recursos a objetivos e metas governamentais. É a téc-
nica mais utilizada no Brasil.

–  Exemplo: Programas de combate à fome, saúde preventi-
va ou educação inclusiva.

— Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários são normas que garantem a le-

galidade, transparência e eficiência na elaboração e execução do 
orçamento público. Os principais são:

–  Princípio da Anualidade: O orçamento deve ser elaborado 
e executado em um período de um ano fiscal.

–  Princípio da Universalidade: Todas as receitas e despesas 
do governo devem ser incluídas no orçamento, sem omissões.

–  Princípio da Unidade: O orçamento deve ser único, con-
solidando todas as receitas e despesas em um único documento.

–  Princípio da Exclusividade:O orçamento deve conter ape-
nas previsão de receitas e fixação de despesas, sem inclusão de 
assuntos estranhos.

–  Princípio do Equilíbrio: As despesas planejadas devem ser 
compatíveis com as receitas estimadas, garantindo o equilíbrio 
fiscal.

–  Princípio da Transparência: O orçamento deve ser claro, 
acessível e amplamente divulgado à sociedade.

— Ciclo Orçamentário
O ciclo orçamentário é o processo contínuo de elaboração, 

execução e controle do orçamento público. Ele é composto por 
quatro fases principais:

–  Elaboração: O Poder Executivo prepara a proposta orça-
mentária, com base nas diretrizes do Plano Plurianual (PPA) e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

–  Apreciação e Aprovação: O Legislativo analisa, discute e 
aprova a proposta orçamentária, podendo propor emendas. O 
resultado é a Lei Orçamentária Anual (LOA).

–  Execução: A fase de implementação, onde o governo arre-
cada receitas e realiza as despesas previstas na LOA.

–  Avaliação e Controle: Realiza-se o acompanhamento, a 
fiscalização e a avaliação dos resultados pelo Tribunal de Contas, 
Poder Legislativo e sociedade civil.

— Processo Orçamentário
O processo orçamentário engloba todas as atividades rela-

cionadas ao orçamento público, desde sua elaboração até a fis-
calização. Ele é regido pela Constituição Federal de 1988 e pelas 
normas legais específicas. As etapas do processo orçamentário 
são:

–  Planejamento: Definição das metas e diretrizes governa-
mentais no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA).

–  Formulação da Proposta: Os órgãos públicos elaboram 
suas necessidades financeiras, que são consolidadas na proposta 
orçamentária pelo Poder Executivo.

–  Aprovação: O Congresso Nacional discute e aprova a pro-
posta orçamentária, podendo incluir ou modificar programas e 
despesas.

–  Execução: A administração pública arrecada as receitas 
e executa as despesas conforme a LOA, respeitando os limites 
legais e fiscais.

–  Controle e Avaliação: O cumprimento do orçamento é fis-
calizado por órgãos de controle interno e externo, como o Tribu-
nal de Contas da União (TCU) e pela própria sociedade.

O orçamento público é um instrumento essencial para a ges-
tão das finanças governamentais, garantindo a alocação eficien-
te de recursos em áreas prioritárias. A observação das técnicas 
orçamentárias, dos princípios e do ciclo orçamentário é funda-
mental para assegurar transparência, legalidade e efetividade na 
aplicação dos recursos públicos, promovendo o desenvolvimento 
econômico e social.
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CICLO ORÇAMENTÁRIO

O ciclo orçamentário é um processo essencial na gestão das 
finanças públicas, que envolve uma série de etapas sequenciais, 
desde a elaboração da proposta orçamentária até a avaliação de 
sua execução. Este ciclo é vital para assegurar que os recursos 
públicos sejam planejados, alocados e utilizados de maneira efi-
ciente, transparente e alinhada às prioridades estabelecidas pelo 
governo. 

 
— Elaboração Da Proposta Orçamentária
A primeira fase do ciclo orçamentário é a elaboração da 

proposta orçamentária, conduzida pelo Poder Executivo. Nesse 
estágio, os diferentes órgãos e entidades governamentais fazem 
suas previsões de receitas e despesas para o próximo exercício 
financeiro.

–  Planejamento: O processo começa com o planejamento, 
onde são estabelecidas as diretrizes, prioridades e metas para a 
alocação dos recursos públicos. Este planejamento é orientado 
por instrumentos como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretriz-
es Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

–  Consolidação: As propostas de cada órgão são consolida-
das pelo Ministério da Economia ou órgão equivalente, forman-
do a proposta orçamentária global. Durante essa fase, as pre-
visões de receitas são analisadas para assegurar que as despesas 
propostas sejam compatíveis com os recursos disponíveis.

–  Envio ao Legislativo: Após a consolidação, a proposta 
orçamentária é enviada ao Poder Legislativo, onde passará pela 
próxima fase do ciclo.

— Estudo E Aprovação Da Proposta Orçamentária
Após o envio da proposta orçamentária ao Legislativo, inicia-

-se a fase de estudo e aprovação.
–  Análise e Discussão: O Legislativo, por meio de comissões 

especializadas, analisa detalhadamente a proposta orçamentária. 
Nessa fase, são discutidos os valores alocados para diferentes 
setores, as previsões de receitas, e são feitas eventuais emendas 
para ajustar o orçamento às prioridades legislativas.

–  Votação: Após as discussões e possíveis ajustes, a propos-
ta orçamentária é votada. Para ser aprovada, precisa do aval da 
maioria dos parlamentares. A aprovação do orçamento é um pro-
cesso crucial, pois legitima a alocação dos recursos e estabelece 
o que o governo pode gastar no próximo ano.

–  Sanção: Com a aprovação pelo Legislativo, a proposta 
orçamentária é encaminhada ao chefe do Executivo, que pode 
sancioná-la, transformando-a em lei, ou vetar partes específicas, 
que podem ser submetidas a nova votação.

 
— Execução Orçamentária
Com a sanção do orçamento, inicia-se a fase de execução 

orçamentária, que envolve a aplicação dos recursos conforme 
estabelecido na lei orçamentária aprovada.

–  Descentralização de Créditos: Os recursos são distribuí-
dos aos diferentes órgãos e entidades conforme a programação 
estabelecida. Cada órgão tem a responsabilidade de executar o 
orçamento de forma eficiente e em conformidade com a lei.

–  Controle Interno: Durante a execução, é realizado um con-
trole interno rigoroso para garantir que os gastos estão sendo 
feitos de acordo com o previsto, evitando desvios e ineficiências. 
Órgãos de controle, como a Controladoria Geral da União (CGU), 
monitoram a aplicação dos recursos.

–  Gestão de Pagamentos: A gestão orçamentária inclui o 
controle sobre os pagamentos realizados, assegurando que as 
despesas não ultrapassem os limites autorizados e as receitas 
estejam sendo corretamente arrecadadas.

— Avaliação Da Execução Orçamentária
A última fase do ciclo orçamentário é a avaliação da ex-

ecução, que envolve a análise dos resultados alcançados em 
comparação com os objetivos e metas estabelecidos.

–  Relatórios de Gestão Fiscal: O governo é obrigado a 
produzir relatórios periódicos que detalham a execução orça-
mentária, como o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Esses relatórios são 
importantes para garantir a transparência e permitir o acompan-
hamento pela sociedade e pelos órgãos de controle.

–  Auditorias e Avaliação: Órgãos como os Tribunais de Con-
tas realizam auditorias para avaliar a conformidade e a eficácia 
da execução orçamentária. Essa fase é crucial para identificar fal-
has, desperdícios e para sugerir melhorias nos processos futuros.

–  Prestação de Contas: Ao final do exercício, o governo deve 
prestar contas da execução orçamentária ao Legislativo e à socie-
dade, demonstrando como os recursos foram aplicados e quais 
resultados foram obtidos.

 
O ciclo orçamentário é um processo dinâmico e contínuo 

que envolve a elaboração, aprovação, execução e avaliação do 
orçamento público. Cada etapa desse ciclo desempenha um pa-
pel crucial na garantia de que os recursos públicos sejam geridos 
de maneira eficiente, transparente e alinhada às necessidades e 
prioridades da população. Compreender esse ciclo é fundamen-
tal para a cidadania ativa e para a promoção de uma gestão públi-
ca responsável e eficaz.

PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

O orçamento público é uma ferramenta do processo orça-
mentário. Através dele são apresentadas, a cada ano, a estima-
tiva de receitas e o destino para esses recursos (receitas e des-
pesas); é fundamental para manter em equilíbrio das contas do 
governo e quais serão as prioridades com relação as necessida-
des da sociedade.

Todos os entes (União, Estados e Municípios) elaboram seu 
orçamento anualmente. O processo orçamentário inclui algumas 
fases, através de seus principais instrumentos de planejamento, 
na forma de leis PPA, LDO e LOA.

São leis propostas pelo Poder Executivo (Presidente da Re-
pública) e sua aprovação pelo Poder Legislativo (Deputados e 
Senadores), permite análise adequada para saber se atendem 
de fato, aos interesses da sociedade. Assim, elas são devolvidas, 
muitas vezes com alterações e sancionadas pelo Presidente da 
República.
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– PPA (Plano Plurianual): lei que esclarece quais são as me-
tas e programas previstos para um período de quatro anos; vigo-
ra do segundo ano do mandato de um Executivo, até o primeiro 
ano do mandato seguinte. As demais leis orçamentárias devem 
estar de acordo com as políticas do PPA.

– LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias): determina quais 
metas e prioridades apresentadas no PPA, serão executadas no 
ano seguinte. A LDO, tem como função, orientar a LOA. O projeto 
da LDO deve ser proposto pelo Executivo até o dia 15 de abril do 
ano anterior ao de sua vigência. Seguindo para análise e votação 
pelo Congresso Nacional, até o dia 17 de julho, para a sanção do 
Presidente da República.

– LOA (Lei Orçamentária Anual): é elaborada a partir da 
LDO, apresentando minuciosamente todos os gastos que serão 
realizados no período de um ano; explicando qual será o valor e 
quais áreas serão beneficiadas. O projeto da LOA deve ser pro-
posto pelo Executivo, até o dia 31 de agosto do ano anterior ao 
de sua vigência, em seguida, parte para análise e votação do Con-
gresso Nacional e deve ser devolvida até o dia 22 de dezembro, 
para a sanção do Presidente da República.  A LOA é um orçamen-
to extenso e estruturado em três documentos: 

1. Orçamento fiscal: se refere aos Três Poderes, aos órgãos 
da Administração Pública, fundos e fundações mantidos pelo go-
verno.

2. Orçamento da seguridade: apresenta as programações 
relacionadas a Seguridade.

3. Orçamento das estatais: determina o orçamento das em-
presas em que o governo tem a maior participação de capital.

— Créditos Adicionais 
São autorizações de despesas que não constavam nas leis 

orçamentárias, ou seja, não estavam fixadas no PPA, na LDO ou 
tiveram seus valores fixados de forma insuficiente. São classifica-
dos como suplementares, especiais ou extraordinários.

– Suplementares: utilizados quando a dotação é insuficien-
te, sendo necessário um reforço de recursos.

– Especiais: quando há necessidade de uma nova despesa.
– Extraordinários: despesas extras para necessidades como, 

calamidade pública, pandemia, guerras etc.

ORÇAMENTO PÚBLICO NO BRASIL: SISTEMA 
DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

FEDERAL; PLANO PLURIANUAL; DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS; ORÇAMENTO ANUAL; 

OUTROS PLANOS E PROGRAMAS; SISTEMA E 
PROCESSO DE ORÇAMENTAÇÃO; CLASSIFICAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS; ESTRUTURA PROGRAMÁTICA; 

CRÉDITOS ORDINÁRIOS E ADICIONAIS

O orçamento público no Brasil é regido por um sistema es-
truturado de planejamento e execução que visa organizar a ar-
recadação e a aplicação dos recursos públicos, com base nos 
princípios constitucionais da eficiência, transparência e equilí-
brio fiscal. O processo orçamentário brasileiro é composto por 
instrumentos fundamentais que orientam as ações do governo 
no curto, médio e longo prazo.

— Sistema De Planejamento E De Orçamento Federal
O sistema de planejamento e orçamento federal é composto 

por instrumentos que garantem a articulação entre as políticas 
públicas, a programação orçamentária e a execução financeira. 
Esse sistema é regulamentado pela Constituição Federal de 1988 
e pela Lei nº 4.320/1964, além da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF).

O objetivo principal é planejar as ações governamentais de 
forma eficiente, garantindo que os recursos públicos sejam apli-
cados em programas e projetos prioritários, sempre alinhados às 
necessidades sociais e econômicas do país.

Plano Plurianual (PPA)
O Plano Plurianual (PPA) é o instrumento de planejamento 

governamental de médio prazo, com duração de quatro anos, ini-
ciando no segundo ano de um mandato presidencial e terminan-
do no primeiro ano do mandato seguinte.

–  Objetivo: Definir as diretrizes, objetivos e metas do go-
verno federal para o período, estabelecendo programas, ações e 
recursos necessários.

–  Estrutura: O PPA organiza os programas governamentais 
em programas temáticos, vinculando-os aos resultados espera-
dos para a sociedade.

–  Importância: Ele permite a continuidade das políticas pú-
blicas ao longo dos anos, mesmo com mudanças no governo.

Diretrizes Orçamentárias (LDO)
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é elaborada anual-

mente e tem a função de orientar a elaboração da Lei Orçamen-
tária Anual (LOA), além de estabelecer metas e prioridades para 
o exercício financeiro seguinte.

–  Objetivo: Definir os objetivos fiscais, orientar a política de 
gastos e garantir a compatibilidade entre o PPA e a LOA.

–  Conteúdo: Inclui disposições sobre despesas com pessoal, 
alterações na legislação tributária e metas de superávit ou déficit 
fiscal.

–  Importância: A LDO é um elo fundamental entre o plane-
jamento de médio prazo (PPA) e a execução anual do orçamento 
(LOA).

Orçamento Anual (LOA)
A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento que estima 

as receitas e fixa as despesas do governo federal para o período 
de um ano. É elaborada com base nas diretrizes definidas pela 
LDO e nas metas estabelecidas no PPA.

–  Objetivo: Garantir a aplicação eficiente dos recursos públi-
cos em programas e ações governamentais, atendendo às neces-
sidades sociais e econômicas.

–  Estrutura: A LOA é dividida em três orçamentos:
–  Orçamento Fiscal: Administração direta e indireta.
–  Orçamento da Seguridade Social: Saúde, previdência e 

assistência social.
–  Orçamento de Investimento: Empresas estatais.
–  Importância: A LOA possibilita o controle e a fiscalização 

dos gastos públicos, promovendo transparência na gestão finan-
ceira.
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ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES; EXTINÇÃO 
DO ATO ADMINISTRATIVO; CASSAÇÃO, ANULAÇÃO, 

REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO; DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como 

sendo “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar 
direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime 
jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos 
e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, 
o ato administrativo pode, ainda, ser considerado como a 
“declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, 
por exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício 
de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências 
jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, 
e sujeitas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à 
definição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo por 
ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os 
contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a 
partir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns 
elementos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem 
nomear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo 
benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrativa 
estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, 
recordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter 
privado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam 
o regime jurídico de direito público e assemelhando-se aos 
particulares. Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, 
uma vez que a referida providência deve ser disciplinada 
exclusivamente por normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação 
unilateral de vontade proveniente de entidade arremetida em 
prerrogativas estatais amparadas pelos atributos provenientes 
do regime jurídico de direito público, destinadas à produção de 
efeitos jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, 
em simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, 
invalidando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.
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No condizente à competência, no sentido jurídico, esta 
palavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente 
rendimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve 
ser considerada incompetente em termos jurídicos para executar 
tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas 
cabíveis a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre 
os Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal 
competência, é o Congresso Nacional no que condizente à 
fiscalização e aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é 
estabelecida pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um 
órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de 
Superintendências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo 
critério da hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as 
decisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação 
da Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investigação 
de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos 
critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 

uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 

b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela 
vontade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse público. 
Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocorrência de 
crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de 
polícia não poderá jamais optar por não mais registrar boletins 
de ocorrência relativos a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca 
a transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício 
de determinadas atribuições não exclusivas da autoridade 
delegante, que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer 
tempo, revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do 
agente, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que 
somente estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa 
prevista em lei, o agente incompetente não passa a ser 
competente pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, 
de ter sido o primeiro a tomar conhecimento dos fatos que 
implicariam a motivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa 
de executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em 
geral, a delegação é transferida para órgão ou agente de plano 
hierárquico inferior. No entanto, a doutrina contemporânea 
considera, quando justificadamente necessário, a admissão da 
delegação fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 
prática de atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, 
agirá sempre em nome próprio e, respectivamente irá responder 
por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, 
adotando cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação 
também poderá revogar a qualquer tempo a delegação realizada 
anteriormente. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de 
delegação de competências, só deixando esta de ser possível se 
houver quaisquer impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de 
competência o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo 
Administrativo Federal, que tendo tal norma aplicada somente 
no âmbito federal, incorporou grande parte da orientação 
doutrinária existente, dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11 A competência é irrenunciável e se exerce pelos ór-
gãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.
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Art. 12 Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competên-
cia a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em ra-
zão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídi-
ca ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13 Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou au-

toridade.
Art. 14 O ato de delegação e sua revogação deverão ser pu-

blicados no meio oficial.
§ 1ºO ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato 
revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo 
que o ato de delegação bem como a sua revogação deverão ser 
expressamente publicados no meio oficial, especificando em seu 
ato as matérias e poderes delegados, os parâmetros de limites da 
atuação do delegado, o recurso cabível,  a duração e os objetivos 
da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no 

exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado 
de segurança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no 
julgamento do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade 
delegante não poderá ser transmitido de forma alguma à 
autoridade delegada. Desta forma, tendo sido o ato praticado 
pela autoridade delegada, todas e quaisquer medidas judiciais 
propostas contra este ato deverão respeitar o respectivo foro da 
autoridade delegada.

Seguindo temos:
a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da 

delegação e se resume na possibilidade de o superior hierárquico 
trazer para si de forma temporária o devido exercício de 
competências legalmente estabelecidas para órgãos ou agentes 
hierarquicamente inferiores. Diferentemente da delegação, não 
cabe avocação fora da linha de hierarquia, posto que a utilização 
do instituto é dependente de poder de vigilância e controle nas 
relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de 
delegação: 

– Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional 
e temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a 
competência é de forma originária e advém do órgão ou agente 
subordinado, sendo que de forma temporária, passa a ser 
exercida pelo órgão ou autoridade avocante. 

– Já na revogação de delegação, anteriormente, a 
competência já era de forma original da autoridade ou órgão 
delegante, que achou por conveniência e oportunidade revogar 
o ato de delegação, voltando, por conseguinte a exercer suas 
atribuições legais por cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever 
ser exercido com autocontrole, o poder originário de avocar 
competência também se constitui em regra na Administração 
Pública, uma vez que é inerente à organização hierárquica como 
um todo. Entretanto, conforme a doutrina de forma geral, o órgão 
superior não pode avocar a competência do órgão subordinado 
em se tratando de competências exclusivas do órgão ou de 
agentes inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de 
Segurança Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos 
acima de todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais 
avocar para si a competência para presidir determinado inquérito 
policial, tendo em vista que esta competência é exclusiva dos 
titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência 
sem mencionarmos a respeito dos vícios de competência que 
é conceituado como o sofrimento de algum defeito em razão de 
problemas com a competência do agente que o pratica que se 
subdivide em:

a) Excesso de poder:  acontece quando o agente que pratica 
o ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo 
além das providências que poderia adotar no caso concreto, 
vindo a praticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem 
sempre poderá resultar em anulação do ato administrativo, tendo 
em vista que em algumas situações será possível convalidar o ato 
defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra 
casamentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o 
ato está irregularmente investida no cargo, emprego ou função 
pública ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe 
qualquer tipo de impedimento jurídico para a prática do ato 
naquele momento. Na função de fato, o agente pratica o ato 
num contexto que tem toda a aparência de legalidade. Por esse 
motivo, em decorrência da teoria da aparência, desde que haja 
boa-fé do administrado, esta deve ser respeitada, devendo, por 
conseguinte, ser considerados válidos os atos, como se fossem 
praticados pelo funcionário de fato.

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

Excesso de poder Em determinadas situações 
é possível a convalidação

Usurpação de função Ato inexistente

Função de fato Ato válido, se houver boa-fé 
do administrado
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ABUSO DE AUTORIDADE

Excesso de poder Vício de competência

Desvio de poder Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista 
que seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca 
do interesse público. Além disso, existe determinada finalidade 
típica para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas 
espécies de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse 
público considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de 
determinado ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual 
a lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de 
ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas 
finalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, 
parágrafo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade 
se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de 
competência”. Destaque-se que por via de regra legal atributiva 
de competência estatui de forma explícita ou implicitamente, os 
fins que devem ser seguidos e obedecidos pelo agente público. 
Caso o ato venha a ser praticado visando a fins diversos, verificar-
se-á a presença do vício de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa 
da prevista por lei. Exemplo:  remover um funcionário com o 
objetivo de punição.  

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

Finalidade Pública Específica ou Imediata e Geral ou 
Mediata

Desvio de finalidade ou 
desvio de poder

Ato praticado com finalidade di-
versa da prevista em Lei.
e Ato praticado formalmente com 
finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais 
de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas 
distintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo 
no conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, 
bem como todas as formalidades que devem ser destacadas e 
observadas no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-
se simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, 
sendo que a primeira analisa a forma do ato administrativo 
sob o aspecto exterior do ato já formado e a segunda, analisa a 
dinâmica da formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra 
é o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser 
revestido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que 
ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo 
em vista que em alguns casos, via de regra, o agente público 
tem a possibilidade de se manifestar de outra forma, como 
acontece nas ordens verbais transmitidas de forma emergencial 
aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando um agente 
de trânsito transmite orientações para os condutores de veículos 
através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabelecer 
que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e 
escrita dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando 
for de caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta 
maneira, quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja 
vício de forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá 
no elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito 

que estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem 

para decidir a respeito da conveniência e oportunidade para 
editar o ato administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No 
condizente ao ato discricionário, como há espaço de decisão para 
a autoridade administrativa, a presença do motivo simplesmente 
autoriza a prática do ato.

Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que 
se trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao 
ser verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a 
prática do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização 
no mundo empírico da situação prevista em lei.
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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: 
LEI Nº 14.133/2021: CONCEITOS, PRINCÍPIOS, 

CONTRATAÇÃO DIRETA, MODALIDADES, TIPOS 
E ASPECTOS PROCEDIMENTAIS; ELABORAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS; CLÁUSULAS E 
INDICADORES DE NÍVEL DE SERVIÇO; PAPEL DO 

FISCALIZADOR DO CONTRATO;  PAPEL DO PREPOSTO 
DA CONTRATADA; ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL; REGISTRO E NOTIFICAÇÃO 
DE IRREGULARIDADES; DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

— Licitações

— Princípios
Diante da revogação da Lei n.º 8.666/1993 - Lei de 

Licitações, atualmente aplica-se aos contratos e licitações, a Lei 
n.º 14.133/2021.  Aprovada em 2021, esta legislação manteve 
o mesmo rol de princípios constantes no art. 3º da Lei nº. 
8.666/1.993, porém, acrescentou outros princípios, conforme 
dispõe o Capítulo II, Art. 5º:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da 
proposta que for mais vantajosa para a Administração Pública. 
No condizente à promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, entende-se que este possui como foco, determinar 
que a licitação seja destinada com o objetivo de garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei 
não é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação 
de outros princípios que tenham relação com aqueles dispostos 
de forma expressa no texto legal.

Verifica-se, por oportuno, que a redação original do caput do 
art. 3º da Lei 8.666/1993, não continha o princípio da promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção 
expressa, apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, 
contexto no qual foi criada a “margem de preferência”, facilitando 
a concessão de vantagens competitivas para empresas produtoras 
de bens e serviços nacionais.

Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado 

também de juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado 
à toda atividade de ordem administrativa, vindo a incluir o 
procedimento licitatório. A lei serve para ser usada como limite 
de base à atuação do gestor público, representando, desta forma, 
uma garantia aos administrados contra as condutas abusivas do 
Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da 
legalidade é de fundamental importância, posto que todas as 
fases do procedimento licitatório se encontram estabelecidas 
na legislação. Além disso, ressalta-se que todos os entes que 
participarem do certame, tem direito público subjetivo de 
fiel observância aos procedimentos paramentados na atual 
legislação caso venham a se sentir prejudicados pela ausência de 
observância de alguma regra, podendo desta forma, impugnar a 
ação ou omissão na esfera administrativa ou judicial.

Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio 

da impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a 
Administração deve adotar o mesmo tratamento a todos os 
administrados que estejam em uma mesma situação jurídica, 
sem a prerrogativa de quaisquer privilégios ou perseguições.

 Por outro ângulo, ligado ao princípio do julgamento objetivo, 
registra-se que todas as decisões administrativas tomadas no 
contexto de uma licitação, deverão observar os critérios objetivos 
estabelecidos de forma prévia no edital do certame. 

Desta forma, ainda que determinado licitante venha a 
apresentar uma vantagem relevante para a consecução do 
objeto do contrato, tal vantagem não poderá ser levada em 
consideração, caso não haja regra editalícia ou legal que a 
preveja como passível de fazer interferências no julgamento das 
propostas.

Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 14.133/2021, Lei de Licitações, considera que os 

princípios da moralidade e da probidade administrativa possuem 
realidades distintas. Na realidade, os dois princípios passam a 
informação de que a licitação deve ser pautada pela honestidade, 
boa-fé e ética, isso, tanto por parte da Administração como por 
parte dos entes licitantes. 

Sendo assim, para que um comportamento seja considerado 
válido, é imprescindível que, além de ser legalizado, esteja nos 
ditames da lei e de acordo com a ética e os bons costumes. 
Existem desentendimentos doutrinários acerca da distinção 
entre esses dois princípios. Alguns autores empregam as duas 
expressões com o mesmo significado, ao passo que outros 
procuram diferenciar os conceitos.
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O que perdura, é que, ao passo que a moralidade é constituída 
em um conceito vago e sem definição legal, a probidade 
administrativa, ou melhor dizendo, a improbidade administrativa 
possui contornos paramentados na Lei 8.429/1992.

Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus 

atos publicamente de forma a garantir aos administrados o 
conhecimento do que os administradores estão realizando, e 
também de maneira que possibilite o controle social da conduta 
administrativa. 

Em se tratando especificamente de licitação, determina o art. 
13 da nova Lei de Licitações, que os atos praticados no processo 
licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado, na forma da lei. 

Advindo do mesmo princípio, é válido destacar que de acordo 
com o art. 115, § 6º, “nas contratações de obras, verificada a 
ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) 
mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial 
e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização 
pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e 
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato 
e a data prevista para o reinício da sua execução”. 

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a 
publicidade é tanto maior, quanto maior for a competição 
propiciada pela modalidade de licitação; ela é a mais ampla 
possível na concorrência, em que o interesse maior da 
Administração é o de atrair maior número de licitantes, e se 
reduz ao mínimo no convite, em que o valor do contrato dispensa 
maior divulgação. “

Ademais, todo ato da Administração deve ser publicado de 
forma a fornecer ao cidadão, informações acerca do que se passa 
com as verbas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e 
também por obediência ao princípio da publicidade. 

Princípio da eficiência 
O princípio da eficiência está previsto no artigo 5º, da Lei nº 

14.133/2021. Ele impõe que a administração pública deve buscar 
a melhor relação entre os recursos despendidos e os resultados 
obtidos em suas contratações. Ou seja, os processos licitatórios 
e contratos administrativos devem ser conduzidos de forma a 
alcançar a máxima efetividade com o mínimo de desperdício, 
buscando qualidade e celeridade.

São aspectos importantes do princípio da eficiência:
a) Racionalização dos processos: as contratações devem 

ser planejadas para evitar retrabalhos, atrasos e burocracia 
desnecessária, buscando soluções mais ágeis;

b) Qualidade na prestação de serviços: a eficiência 
envolve não apenas a economicidade, mas também a entrega de 
serviços e bens com qualidade compatível com as necessidades 
da administração;

c) Celeridade nos procedimentos: a nova lei enfatiza a 
necessidade de reduzir o tempo gasto nos processos licitatórios 
e nos contratos administrativos, tornando-os mais rápidos e 
eficientes;

d) Inovação: o incentivo ao uso de tecnologias e 
ferramentas inovadoras também é uma maneira de concretizar 
a eficiência, simplificando os procedimentos e aumentando a 
transparência;

e) Avaliação de desempenho: o contrato administrativo 
deve ser monitorado por meio de indicadores de desempenho, 
previstos no art. 67, para garantir que o contratado atinja os 
resultados esperados; e

f) Planejamento: o planejamento eficiente dos processos 
é um ponto central na nova lei, que exige uma análise detalhada 
de riscos e demandas antes da contratação (art. 18).

Um exemplo prático do princípio da eficiência na 
Administração Pública, seria uma licitação para compra de 
equipamentos de informática. Com base no princípio da 
eficiência, a administração deve realizar um estudo prévio das 
necessidades reais, avaliar os fornecedores mais qualificados e 
optar pela proposta que melhor atenda às especificações com 
um custo-benefício vantajoso, evitando gastos futuros com 
manutenções desnecessárias.

Princípio do interesse público
O princípio do interesse público é um dos pilares fundamentais 

da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133/2021). Ele está implícito em diversas disposições da 
norma e está diretamente relacionado à finalidade essencial 
das contratações públicas: atender de forma eficiente e eficaz às 
necessidades da coletividade.

Nesse sentido, o princípio do interesse público refere-se às 
demandas e objetivos que beneficiam a coletividade em geral, 
prevalecendo sobre os interesses individuais ou particulares. No 
contexto das licitações, significa que todas as decisões e atos 
administrativos devem estar direcionados a alcançar resultados 
que promovam o bem-estar social, a justiça e a eficiência 
administrativa.

São aspectos fundamentais do princípio do interesse público:
a) Finalidade pública: as licitações e contratações públicas 

devem ser planejadas e executadas com o objetivo de atender ao 
interesse público de forma sustentável, eficiente e transparente;

b) Escolha da proposta mais vantajosa: a seleção da 
melhor proposta não se limita ao menor preço, mas sim àquela 
que melhor atenda às necessidades da administração pública e 
da coletividade;

c) Equilíbrio econômico-financeiro: a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos é fundamental 
para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, 
preservando o interesse coletivo;

d) Sustentabilidade: o interesse público também envolve 
preocupações ambientais, econômicas e sociais, incentivando 
práticas sustentáveis nas contratações; e

e) Transparência e controle social: a lei prevê a ampla 
publicidade dos atos licitatórios, permitindo o acompanhamento 
pela sociedade e garantindo o respeito ao interesse coletivo.

O princípio do interesse público, portanto, reforça que 
a administração deve sempre agir com responsabilidade, 
transparência e eficiência para promover o bem-estar da 
coletividade.

Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da 

probidade administrativa como formas distintas uma da outra. 
Os dois princípios passam a noção de que a licitação deve ser 
configurada pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da 
Administração Pública, como por parte dos licitantes. Desta for-
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ma, para que um comportamento tenha validade, é necessário 
que seja legal e esteja em conformidade com a ética e os bons 
costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois prin-
cípios. Alguns doutrinadores   usam as duas expressões com o 
mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar os 
conceitos. O correto é que, enquanto a moralidade se constitui 
num conceito vago, a probidade administrativa, ou melhor dizen-
do, a improbidade administrativa se encontra eivada de contor-
nos definidos na Lei 8.429/1992.

Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os 
licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio 
da igualdade garante a oportunidade de participar do certame de 
licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro con-
trato, e proíbe, ainda, a feitura de discriminações injustificadas 
no julgamento das propostas.

Desse modo, mesmo que a circunstância restrinja o caráter 
de competição do certame, se for pertinente ou relevante para o 
objeto do contrato, poderá ser incluída no instrumento de con-
vocação do certame. 

O princípio da igualdade não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

Princípio do planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar 
o dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compre-
ender que a Administração Pública tem o dever de planejar toda 
a licitação e também toda a contratação pública de forma ade-
quada e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se 
mostre de forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a 
todos os outros princípios previstos na CFB/1988 e na jurisdição 
pátria como um todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que 
a ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a 
responsabilidade do agente público.

Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, incorporando-o ao princípio 
da publicidade, posto ser o seu entendimento o de que uma 
das inúmeras funções do princípio da publicidade, é o dever de 
manter intacta a transparência dos atos das entidades públicas.

Entretanto, o princípio da transparência pode ser 
diferenciado do princípio da publicidade pelo fato de que 
por intermédio da publicidade, existe o dever das entidades 
públicas de divulgação dos seus atos, uma vez que nem sempre a 
divulgação de informações é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito 
à informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da 
Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta 

do Princípio da Transparência, sendo também corolário do 
Princípio da Boa-fé Objetiva e do Princípio da Confiança […].” 
(STJ. RESP 200301612085, Herman Benjamin – Segunda Turma, 
DJE DATA:19/03/2009).

Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo melhor estruturação por 
parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade.

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar 
submetido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá 
justificar a atuação administrativa contrária ao ordenamento 
jurídico, por mais eficiente que seja, na medida em que ambos os 
princípios devem atuar de maneira conjunta e não sobrepostas.

Princípio da segregação de funções
O princípio da segregação de funções, advém do princípio 

da moralidade administrativa que se encontra previsto no art. 
37, caput, da CFB/1.988.

Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de 
evitar falhas ou fraudes no processo de licitação, tendo em vis-
ta que ele descentraliza o poder e cria independência para as 
funções de execução operacional, custódia física, bem como de 
contabilização

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determi-
nada tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de 
funções, evitando que nenhum empregado ou seção administra-
tiva venha a participar ou controlar todas as fases relativas à exe-
cução e controle da despesa pública, vindo assim, a possibilitar a 
realização de uma verificação cruzada. 

Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a Administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vindo 
a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, com 
a observância da legalidade estatal. 

Desta forma, é necessário que haja motivo para que os 
atos administrativos licitatórios tenham sido realizados, sempre 
levando em conta as razões de direito que levaram o agente 
público a proceder daquele modo.

Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da 

objetividade das determinações de habilidades, que possui o 
condão de impor tanto à Administração, quanto ao licitante, a 
imposição de que este venha a cumprir as normas contidas no 
edital de maneira objetiva, porém, sempre zelando pelo princípio 
da competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório 
devem estar em conformidade com as leis e a Constituição, 
tendo em vista que se trata de ato concretizador e de hierarquia 
inferior a essas entidades.

Nos ditames da nova Lei, a licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável que deverá ser processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
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da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
se destaca por impor à Administração o dever de não acatar 
qualquer proposta que não se encaixe nas exigências do ato 
convocatório, sendo que tais exigências deverão possuir total 
relação com o objeto da licitação, com a lei e com a Constituição 
Federal.

Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. 

De acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo 
licitatório deve observar critérios objetivos definidos no ato 
convocatório, para o julgamento das propostas apresentadas, 
devendo seguir de forma fiel ao disposto no edital quando for 
julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer 
interpretações subjetivas do edital que possam favorecer um 
concorrente e, por consequência, vir a prejudicar de forma 
desleal a outros.

Princípio da segurança jurídica
O princípio da segurança jurídica é um dos pilares 

fundamentais do ordenamento jurídico em diversos sistemas 
legais ao redor do mundo e se refere à necessidade de garantir 
estabilidade, previsibilidade e confiança nas relações jurídicas, 
assegurando que as normas e decisões judiciais não sejam 
aplicadas de forma arbitrária ou retroativa.

Desse modo, a segurança jurídica busca promover um 
ambiente em que os cidadãos, empresas e demais entidades 
possam agir de acordo com as regras estabelecidas, confiando 
que seus direitos e deveres serão respeitados.

Alguns aspectos importantes relacionados ao princípio da 
segurança jurídica incluem:

a) Irretroatividade da Lei: em geral, as leis não devem ter 
efeitos retroativos, ou seja, não podem atingir situações ocorridas 
antes de sua entrada em vigor. Isso proporciona estabilidade 
nas relações sociais e econômicas, permitindo que as pessoas 
tenham confiança nas regras do jogo;

b) Estabilidade das decisões judiciais: as decisões judiciais 
também devem ser estáveis, evitando mudanças repentinas e 
imprevisíveis na interpretação do direito. Isso não significa que 
a jurisprudência não possa evoluir, mas sugere que mudanças 
significativas devem ser introduzidas gradualmente e com 
fundamentação sólida;

c) Publicidade e acesso à informação: para que as pessoas 
possam compreender e cumprir as normas legais, é essencial 
que essas normas sejam de fácil acesso e compreensão. A 
transparência do sistema jurídico contribui para a segurança 
jurídica;

d) Estabilidade contratual: os contratos devem ser 
respeitados, e as mudanças nas condições contratuais devem ser 
feitas de maneira justa e previsível. Isso garante que as partes 
envolvidas possam planejar suas atividades com segurança;

e) Respeito à coisa julgada: a coisa julgada é o atributo das 
decisões judiciais que as torna imutáveis e indiscutíveis. Esse 
critério contribui para a segurança jurídica, impedindo que uma 
mesma questão seja reexaminada indefinidamente;

Por fim, denota-se que a segurança jurídica é crucial 
para o funcionamento adequado de um Estado de Direito, 
proporcionando um ambiente no qual os indivíduos podem 
confiar nas instituições e nas normas legais que regem a 
sociedade, tendo em vista que ela contribui para a estabilidade 
social, o desenvolvimento econômico e o fortalecimento da 
confiança no sistema jurídico.

Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para 

o controle da atividade administrativa dentro do processo 
licitatório, posto que se incumbe de impor ao administrador, a 
atuação dentro dos requisitos aceitáveis sob o ponto de vista 
racional, uma vez que ao trabalhar na interdição de decisões ou 
práticas discrepantes do mínimo plausível, prova mais uma vez 
ser um veículo de suma importância do respeito à legalidade, na 
medida em que é a lei que determina os parâmetros por meio 
dos quais é construída a razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra 
acoplado ao princípio da proporcionalidade, além de manter 
relação com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja 
atendida a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à 

competitividade e às cláusulas que são responsáveis por 
garantir a igualdade de condições para todos os concorrentes 
licitatórios. Esse princípio se encontra ligado ao princípio da livre 
concorrência nos termos do inciso IV do art. 170 da Constituição 
Federal Brasileira. 

 Desta maneira, devido ao fato de a lei recalcar o abuso do 
poder econômico que pretenda eliminar a concorrência, a lei e 
os demais atos normativos pertinentes não poderão limitar a 
competitividade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou 
infringir a impessoalidade exigida do gestor público, destaca-
se que esta poderá recair sobre a questão da restrição de 
competição no processo licitatório. 

– Observação importante: De acordo com o Tribunal de 
Contas, não é aceitável a discriminação arbitrária no processo de 
seleção do contratante, posto que é indispensável o tratamento 
uniforme para situações uniformes, uma vez que a licitação se 
encontra destinada a garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, como também a 
observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 
1631/2007 Plenário (Sumário).

Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como 

princípio da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as 
peculiaridades determinadas pela Constituição Federal Brasileira 
sejam feridas ou suprimidas por ato legislativo, administrativo 
ou judicial que possa exceder os limites por ela determinados 
e avance, sem permissão no âmbito dos direitos fundamentais.
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CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS; ATRIBUTOS 
PARA CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS; TIPOS DE 

CLASSIFICAÇÃO; METODOLOGIA DE CÁLCULO DA 
CURVA ABC;  RECEBIMENTO E ARMAZENAGEM: 

ENTRADA; CONFERÊNCIA; OBJETIVOS DA 
ARMAZENAGEM; CRITÉRIOS E TÉCNICAS DE 

ARMAZENAGEM; ARRANJO FÍSICO (LEIAUTE)

— Administração de Recursos 
A administração de recurso seria a atividade que planeja, 

executa e controla, nas condições mais eficientes e econômicas, 
o fluxo de material, partindo das especificações dos artigos e 
comprar até a entrega do produto terminado para o cliente. 

É um sistema integrado com a finalidade de prover à admi-
nistração, de forma contínua, recursos, equipamentos e informa-
ções essenciais para a execução de todas as atividades da Orga-
nização.

Evolução da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

A evolução da Administração de Materiais processou–se em 
várias fases:

– A Atividade exercida diretamente pelo proprietário da em-
presa, pois comprar era a essência do negócio;

– Atividades de compras como apoio às atividades produti-
vas se, portanto, integradas à área de produção;

– Condenação dos serviços envolvendo materiais, come-
çando com o planejamento das matérias-primas e a entrega de 
produtos acabados, em uma organização independente da área 
produtiva;

– Agregação à área logística das atividades de suporte à área 
de marketing.

Com a mecanização, racionalização e automação, o exceden-
te de produção se torna cada vez menos necessário, e nesse caso 
a Administração de Materiais é uma ferramenta fundamental 
para manter o equilíbrio dos estoques, para que não falte a ma-
téria-prima, porém não haja excedentes.

Essa evolução da Administração de Materiais ao longo des-
sas fases produtivas baseou-se principalmente, pela necessidade 
de produzir mais, com custos mais baixos. Atualmente a Admi-
nistração de Materiais tem como função principal o controle de 
produção e estoque, como também a distribuição dos mesmos. 

As Três Fases da Administração de Recursos Materiais e Pa-
trimoniais

– Aumentar a produtividade. Busca pela eficiência.
– Aumentar a qualidade sem preocupação em prejudicar ou-

tras áreas da Organização. Busca pela eficácia.
– Gerar a quantidade certa, no momento certo para atender 

bem o cliente, sem desperdício. Busca pela efetividade.

Visão Operacional e Visão Estratégica
Na visão operacional busca-se a melhoria relacionada a ativi-

dades específicas. Melhorar algo que já existe.
Na visão estratégica busca-se o diferencial. Fazer as coisas de 

um modo novo. Aqui se preocupa em garantir a alta performance 
de maneira sistêmica. Ou seja, envolvendo toda a organização de 
maneira interrelacional. 

Com relação à Fábula de La Fontaine, a preocupação do au-
tor era, conforme sua época, garantir a melhoria quantitativa das 
ações dos empregados. Aqueles que mantêm uma padronização 
de são recompensados pela Organização. Na moderna interpre-
tação da Fábula a autora passa a idéia de que precisamos além 
de trabalhar investir no nosso talento de maneira diferencial. As-
sim, poderemos não só garantir a sustentabilidade da Organiza-
ção para os diversos invernos como, também, fazê-los em Paris.

Historicamente, a administração de recursos materiais e pa-
trimoniais tem seu foco na eficiência de processos – visão ope-
racional. Hoje em dia, a administração de materiais passa a ser 
chamada de área de logística dentro das Organizações devido à 
ênfase na melhor maneira de facilitar o fluxo de produtos entre 
produtores e consumidores, de forma a obter o melhor nível de 
rentabilidade para a organização e maior satisfação dos clientes.

A Administração de Materiais possui hoje uma Visão Estra-
tégica. Ou seja, foco em ser a melhor por meio da INOVAÇÃO e 
não baseado na melhor do que já existe. A partir da visão estraté-
gica a Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais passa 
a ser conhecida por logística.

Sendo assim:

VISÃO OPERACIONAL VISÃO ESTRATÉGICA

EFICIENCIA EFETIVIDADE

ESPECIFICA SISTEMICA

QUANTITATIVA QUANTITATIVA E 
QUALITATIVA

MELHORAR O QUE JÁ EXISTE INOVAÇÃO

QUANTO QUANDO

Princípios da Administração de Recursos Materiais e Patrimo-
niais

– Qualidade do material;
– Quantidade necessária;
– Prazo de entrega
– Preço;
– Condições de pagamento.

Qualidade do Material:
O material deverá apresentar qualidade tal que possibilite 

sua aceitação dentro e fora da empresa (mercado).
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Quantidade:
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessida-

des da produção e estoque, evitando a falta de material para o 
abastecimento geral da empresa bem como o excesso em esto-
que.

Prazo de Entrega:
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor aten-

dimento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço:
O preço do produto deverá ser tal que possa situá–lo em 

posição da concorrência no mercado, proporcionando à empresa 
um lucro maior.

Condições de pagamento:
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa tenha 

maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.

Diferença Básica entre Administração de Materiais e Admi-
nistração Patrimonial

A diferença básica entre Administração de Materiais e Ad-
ministração Patrimonial é que a primeira se tem por produto fi-
nal a distribuição ao consumidor externo e a área patrimonial é 
responsável, apenas, pela parte interna da logística. Seu produto 
final é a conservação e manutenção de bens.

A Administração de Materiais é, portanto um conjunto de 
atividades desenvolvidas dentro de uma empresa, de forma cen-
tralizada ou não, destinadas a suprir as diversas unidades, com 
os materiais necessários ao desempenho normal das respectivas 
atribuições. Tais atividades abrangem desde o circuito de reapro-
visionamento, inclusive compras, o recebimento, a armazena-
gem dos materiais, o fornecimento dos mesmos aos órgãos re-
quisitantes, até as operações gerais de controle de estoques etc.

A Administração de Materiais destina-se a dotar a adminis-
tração dos meios necessários ao suprimento de materiais im-
prescindíveis ao funcionamento da organização, no tempo opor-
tuno, na quantidade necessária, na qualidade requerida e pelo 
menor custo.

A oportunidade, no momento certo para o suprimento de 
materiais, influi no tamanho dos estoques. Assim, suprir antes 
do momento oportuno acarretará, em regra, estoques altos, aci-
ma das necessidades imediatas da organização. Por outro lado, 
a providência do suprimento após esse momento poderá levar 
a falta do material necessário ao atendimento de determinada 
necessidade da administração.

São tarefas da Administração de Materiais: 
– Controle da produção; 
– Controle de estoque; 
– Compras; 
– Recepção; 
– Inspeção das entradas; 
– Armazenamento; 
– Movimentação; 
– Inspeção de saída 
– Distribuição.

Sem o estoque de certas quantidades de materiais que aten-
dam regularmente às necessidades dos vários setores da organi-
zação, não se pode garantir um bom funcionamento e um padrão 
de atendimento desejável. Estes materiais, necessários à manu-
tenção, aos serviços administrativos e à produção de bens e ser-
viços, formam grupos ou classes que comumente constituem a 
classificação de materiais. Estes grupos recebem denominação 
de acordo com o serviço a que se destinam (manutenção, limpe-
za, etc.), ou à natureza dos materiais que neles são relacionados 
(tintas, ferragens, etc.), ou do tipo de demanda, estocagem, etc.

— Classificação de Materiais
Classificar um material então é agrupá-lo segundo sua for-

ma, dimensão, peso, tipo, uso etc. A classificação não deve ge-
rar confusão, ou seja, um produto não poderá ser classificado 
de modo que seja confundido com outro, mesmo sendo seme-
lhante. A classificação, ainda, deve ser feita de maneira que cada 
gênero de material ocupe seu respectivo local. 

Por exemplo: produtos químicos poderão estragar produtos 
alimentícios se estiverem próximos entre si. Classificar material, 
em outras palavras, significa ordená-lo segundo critérios adota-
dos, agrupando-o de acordo com a semelhança, sem, contudo, 
causar confusão ou dispersão no espaço e alteração na qualida-
de.

O objetivo da classificação de materiais é definir uma catalo-
gação, simplificação, especificação, normalização, padronização 
e codificação de todos os materiais componentes do estoque da 
empresa.

O sistema de classificação é primordial para qualquer De-
partamento de Materiais, pois sem ele não poderia existir um 
controle eficiente dos estoques, armazenagem adequada e fun-
cionamento correto do almoxarifado. O princípio da classificação 
de materiais está relacionado à:

Catalogação:
A Catalogação é a primeira fase do processo de classificação 

de materiais e consiste em ordenar, de forma lógica, todo um 
conjunto de dados relativos aos itens identificados, codificados 
e cadastrados, de modo a facilitar a sua consulta pelas diversas 
áreas da empresa.

Simplificar material é, por exemplo, reduzir a grande diversi-
dade de um item empregado para o mesmo fim. Assim, no caso 
de haver duas peças para uma finalidade qualquer, aconselha-
-se a simplificação, ou seja, a opção pelo uso de uma delas. Ao 
simplificarmos um material, favorecemos sua normalização, re-
duzimos as despesas ou evitamos que elas oscilem. Por exemplo, 
cadernos com capa, número de folhas e formato idênticos contri-
buem para que haja a normalização. 

Ao requisitar uma quantidade desse material, o usuário irá 
fornecer todos os dados (tipo de capa, número de folhas e for-
mato), o que facilitará sobremaneira não somente sua aquisição, 
como também o desempenho daqueles que se servem do ma-
terial, pois a não simplificação (padronização) pode confundir o 
usuário do material, se este um dia apresentar uma forma e ou-
tro dia outra forma de maneira totalmente diferente.



ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
MATERIAIS

585

Especificação:
Aliado a uma simplificação é necessária uma especificação 

do material, que é uma descrição minuciosa para possibilitar me-
lhor entendimento entre consumidor e o fornecedor quanto ao 
tipo de material a ser requisitado.

Normalização:
A normalização se ocupa da maneira pela qual devem ser 

utilizados os materiais em suas diversas finalidades e da padroni-
zação e identificação do material, de modo que o usuário possa 
requisitar e o estoquista possa atender os itens utilizando a mes-
ma terminologia. A normalização é aplicada também no caso de 
peso, medida e formato.

Codificação:
É a apresentação de cada item através de um código, com as 

informações necessárias e suficientes, por meio de números e/
ou letras. É utilizada para facilitar a localização de materiais ar-
mazenados no estoque, quando a quantidade de itens é muito 
grande. 

Em função de uma boa classificação do material, poderemos 
partir para a codificação do mesmo, ou seja, representar todas 
as informações necessárias, suficientes e desejadas por meios de 
números e/ou letras. 

Os sistemas de codificação mais comumente usados são: o 
alfabético (procurando aprimorar o sistema de codificação, pas-
sou-se a adotar de uma ou mais letras o código numérico), alfa-
numérico e numérico, também chamado “decimal”. 

A escolha do sistema utilizado deve estar voltada para ob-
tenção de uma codificação clara e precisa, que não gere confusão 
e evite interpretações duvidosas a respeito do material. Este pro-
cesso ficou conhecido como “código alfabético”. Entre as inúme-
ras vantagens da codificação está a de afastar todos os elementos 
de confusão que porventura se apresentarem na pronta identifi-
cação de um material.

O sistema classificatório permite identificar e decidir prio-
ridades referentes a suprimentos na empresa. Uma eficiente 
gestão de estoques, em que os materiais necessários ao funcio-
namento da empresa não faltam, depende de uma boa classifi-
cação dos materiais.

Para Viana um bom método de classificação deve ter algu-
mas características: ser abrangente, flexível e prático.

– Abrangência: deve tratar de um conjunto de característi-
cas, em vez de reunir apenas materiais para serem classificados;

– Flexibilidade: deve permitir interfaces entre os diversos 
tipos de classificação de modo que se obtenha ampla visão do 
gerenciamento do estoque;

– Praticidade: a classificação deve ser simples e direta.

Para atender às necessidades de cada empresa, é necessária 
uma divisão que norteie os vários tipos de classificação.

Dentro das empresas existem vários tipos de classificação 
de materiais.

Para o autor Viana os principais tipos de classificação são: 
– Por tipo de demanda;
– Materiais críticos;
– Pericibilidade;
– Quanto à periculosidade;
– Possibilidade de fazer ou comprar;
– Tipos de estocagem;

– Dificuldade de aquisição;
– Mercado fornecedor.

Por tipo de demanda: 
A classificação por tipo de demanda se divide em materiais 

não de estoque e materiais de estoque. Materiais não de esto-
que: são materiais de demanda imprevisível para os quais não 
são definidos parâmetros para o ressuprimento. 

Esses materiais são utilizados imediatamente, ou seja, a ine-
xistência de regularidade de consumo faz com que a compra des-
ses materiais somente seja feita por solicitação direta do usuário, 
na ocasião em que isso se faça necessário. 

O usuário é que solicita sua aquisição quando necessário. 
Devem ser comprados para uso imediato e se forem utilizados 
posteriormente, devem ficar temporariamente no estoque. 

A outra divisão são os Materiais de estoques: são materiais 
que devem sempre existir nos estoques para uso futuro e para 
que não haja sua falta são criadas regras e critérios de ressupri-
mento automático. Deve existir no estoque, seu ressuprimento 
deve ser automático, com base na demanda prevista e na impor-
tância para a empresa.

Os materiais de estoque se subdividem ainda. Quanto à apli-
cação eles podem ser: Materiais produtivos que compreendem 
todo material ligado direta ou indiretamente ao processo pro-
dutivo. Matéria prima que são materiais básicos e insumos que 
constituem os itens iniciais e fazem parte do processo produtivo. 
Produtos em fabricação que são também conhecidos como ma-
teriais em processamento que estão sendo processados ao longo 
do processo produtivo. Não estão mais no estoque porque já não 
são mais matérias-primas, nem no estoque final porque ainda 
não são produtos acabados, ou seja, não são produtos já pron-
tos. Além disso, podem ser materiais de manutenção: materiais 
aplicados em manutenção com utilização repetitiva; materiais 
improdutivos: materiais não incorporados ao produto no proces-
so produtivo da empresa; e, materiais de consumo geral: mate-
riais de consumo, aplicados em diversos setores da empresa.

Quanto ao valor de consumo, para que se alcance a eficácia 
na gestão de estoque é necessário que se separe de forma clara, 
aquilo que é essencial do que é secundário em termos de valor 
de consumo. Para fazer essa separação nós contamos com uma 
ferramenta chamada de Curva ABC ou Curva de Pareto, ela de-
termina a importância dos materiais em função do valor expres-
so pelo próprio consumo em determinado período. 

A Curva ABC é um importante instrumento para se examinar 
estoques, permitindo a identificação daqueles itens que justifi-
cam atenção e tratamento adequados quanto à sua administra-
ção. Ela consiste na verificação, em certo espaço de tempo (nor-
malmente 6 meses ou 1 ano), do consumo em valor monetário, 
ou quantidade dos itens do estoque, paraque eles possam ser 
classificados em ordem decrescente de importância. 

Os materiais são classificados em:
– Classe A: Grupo de itens mais importante que devem ser 

trabalhados com uma atenção especial pela administração. Os 
dados aqui classificados correspondem, em média, a 80% do va-
lor monetário total e no máximo 20% dos itens estudados (esses 
valores são orientativos e não são regra). 

– Classe B: São os itens intermediários que deverão ser tra-
tados logo após as medidas tomadas sobre os itens de classe A; 
são os segundos em importância. Os dados aqui classificados 
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correspondem em média, a 15% do valor monetário total do es-
toque e no máximo 30% dos itens estudados (esses valores são 
orientadores e não são regra). 

– Classe C: Grupo de itens menos importantes em termos 
de movimentação, no entanto, requerem atenção pelo fato de 
gerarem custo de manter estoque. Deverão ser tratados, somen-
te, após todos os itens das classes A e B terem sido avaliados. 
Em geral, somente 5% do valor monetário total representam esta 
classe, porém, mais de 50% dos itens formam sua estrutura (es-
ses valores são orientadores e não são regra).

— Metodologia de cálculo da curva ABC
A Curva ABC é muito usada para a administração de esto-

ques, para a definição de políticas de vendas, para estabeleci-
mento de prioridades, para a programação da produção.

Analisar em profundidade milhares de itens num estoque é 
uma tarefa extremamente difícil e, na grande maioria das vezes, 
desnecessária. É conveniente que os itens mais importantes, se-
gundo algum critério, tenham prioridade sobre os menos impor-
tantes. Assim, economiza-se tempo e recursos.

Para simplificar a construção de uma curva ABC, separamos 
o processo em 6 etapas a seguir:

1º) Definir a variável a ser analisada: A análise dos estoques 
pode ter vários objetivos e a variável deverá ser adequada para 
cada um deles. No nosso caso, a variável a ser considerada é o 
custo do estoque médio, mas poderia ser: o giro de vendas, o 
mark-up, etc.

2º) Coleta de dados: Os dados necessários neste caso são: 
quantidade de cada item em estoque e o seu custo unitário. Com 
esses dados obtemos o custo total de cada item, multiplicando a 
quantidade pelo custo unitário.

3º) Ordenar os dados: Calculado o custo total de cada item, é 
preciso organizá-los em ordem decrescente de valor.

4º) Calcular os percentuais: Na tabela a seguir, os dados fo-
ram organizados pela coluna “Ordem” e calcula-se o custo total 
acumulado e os percentuais do custo total acumulado de cada 
item em relação ao total.

5º) Construir a curva ABC
Desenha-se um plano cartesiano, onde no eixo “x” são distri-

buídos os itens do estoque e no eixo “y”, os percentuais do custo 
total acumulado.

3º) Análise dos resultados
Os itens em estoque devem ser analisados segundo o cri-

tério ABC. Na verdade, esse critério é qualitativo, mas a tabela 
abaixo mostra algumas indicações para sua elaboração:

Classe % itens Valor 
acumulado Importância

A 20 80% Grande

B 30 15% Intermediária

C 50 5% Pequena

Pelo nosso exemplo, chegamos à seguinte distribuição:

Classe Nº itens % itens Valor 
acumulado

Itens em 
estoque

A 2 16,7% 80,1% Faca, Jarro

B 3 25,0% 15,6% Apontador, 
Esquadro, 

Dado

C 7 58,3% 4,3% Key, Livro, 
Herói, Caixa, 

Bola, Giz, 
Isqueiro.

A aplicação prática dessa classificação ABC pode ser vista 
quando, por exemplo, reduzimos 20% do valor em estoque dos 
itens A (apenas 2 itens), representando uma redução de 16% 
no valor total, enquanto que uma redução de 50% no valor em 
estoque dos itens C (sete itens), impactará no total em apenas 
2,2%. Logo, reduzir os estoques do grupo A, desde que calcula-
damente, seria uma ação mais rentável para a empresa do nosso 
exemplo.

Quanto à importância operacional: 
Esta classificação leva em conta a imprescindibilidade ou 

ainda o grau de dificuldade para se obter o material.
Os materiais são classificados em materiais:
– Materiais X: materiais de aplicação não importante, com 

similares na empresa;
– Materiais Y: materiais de média importância para a empre-

sa, com ou sem similar;




